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Regido pela Lei n.º 8.666 de 21/06/93, (com as alterações da Lei n.º 8.883/94 e da Lei n.º 9.648/98) e suas 
alterações e Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

A Presidente da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de ACOPLARA/CE, designada pela 
Portaria n.º 001/2020, de 02 de Janeiro de 2020, torna público para conhecimento de todos os interessados que às 
08:30hs d~dia 03 de Fevereiro de 2020, na sede da Comissão Permanente de Licitação no Centro Administrativo da 
Prefeitura Municipal de ACOPLARA/CE, localizada à Av. José Marques Filho, nº 600, Aroeiras -Acopiara -Ceará, CEP 
63.560-000, em sessão pública, dará início aos procedimentos de recebimento e abertura dos envelopes 
concernentes aos Documentos de Habilitação e às Propostas de Preços, da licitação modalidade TOMADA DE 
PREÇOS Nº 2020.01.13.02, identificado abaixo, mediante as condições estabelecidas no presente Edital, tudo de 
acordo com a Lei n.º 8.666/93, de 21.06.93, alterada pela Lei n.º 8.883/94 de 08.06.94 e legislação complementar 
em vigor. 

Objeto: 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAR SERVIÇOS DE 
ASSESSORIA E CONSULTORIA EM COMUNICAÇÃO PARA PRODUÇÃO DE 
CAMPANHAS EDUCATIVAS, ATRAVÉS DE MATÉRIAS JORNALÍSTICAS, PARA 
VEICULAÇÃO EM EMISSORAS DE RÁDIOS LOCAIS E DA REGIÃO, SITE E NAS MÍDIAS 
SOCIAIS. TAIS COMO FACEBOOK, INSTAGRAM E GRUPOS DE WHATSAPP; 
PRODUÇÃO DE SPOTS, PRODUÇÃO DE VÍDEOS INSTITUCIONAIS E VÍDEOS 
INFORMATIVOS; CRIAÇÃO DE ARTES; PRODUÇÃO E APRESENTAÇÃO DE 
PROGRAMAS DE RÁDIOS INSTITUCIONAIS COM VEICULAÇÃO NAS EMISSORAS 
LOCAIS E VIA WEB DE INTERESSE DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE 
ACOPLARA/CE, CONFORME PROJETO BÁSICO/TERMO DE REFERÉNCIA EM ANEXO 
AO EDITAL. 

Órgãos Interessados: 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO; 
SECRETARIA DE SAÚDE; 
GABINETE DO PREFEITO; 
SECRETARIA DO TRABALHO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL; 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS; 

Modalidade: TOMADA DE PREÇOS 

Critério de Julgamento: MENOR PREÇO GLOBAL 

Regime de Execução: INDIRETA 

Empreitada: EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL 
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:,DE~EINIG~~~ES:

NESTE EDITAL SERÃO ENCONTRADOS NOMES;~gty°$P~AIÁ`
\URAS, SIGLAS E ABREVIATURAS COM OS MESMOS 

SIGNIFICADOS ABAIXO: 
■ C.P.L/COMISSÃO: Comissão Permanente de Licit~çãó., 
■ CONTRATADA: Empresa vencedora desta licitaçãó~ém faúor da qual for adjudicado o seu objeto. 
■ CONTRATANTE/PREFEITURA MUNICIPAL DE ACOPIA~IiA~P~MA, através do GABINETE DO PREFEITO, SECRETARIA 

DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, SECRETARIÁ DÉ SAÚDE, SECRETARIA DO TRABALHO E DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL E SECRETARIA DE EDUCAÇÃO - Órgãos_de bn~de se.origina a presente licitação. 
CRC: Certificado de Registro Cadastral expedidol ̀~p P,r'efëjtura municipal de ACOPIARA. 
FISCALIZAÇÃO: Caberá ao GABINETE DO PREFEITO, SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, SECRETARIA 
DE SAÚDE, SECRETARIA DO TRABALHO E •DESE VIMENTO SOCIAL E SECRETARIA DE EDUCAÇÃO do 
Município de ACOPIARA; ,-

■ PROPONENTE/INTERESSADO/LICITANTE: Empresa apresenta proposta para este certame. 
■ ABNT— Associação Brasileira de Normas Técnicas:~~; 
■ PMA—Prefeitura Municipal de ACOPIARA ~~~ 

ti

INTEGRAM O PRESENTE EDITAL, OS SEGUINTES ANEXOS: 
■ ANEXO I —Projeto Básico/Termo de Referência 
■ ANEXO II — Modelo de Proposta de preços; 
■ ANEXO III — Modelo de Procuração e Declarações:-
■ ANEXO IV —Minuta do Contrato; 

1— DO OBJETO 

1.1 -Esta licitação tem por objeto a CONTRATAÇÃÓ;.~`EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAR SERVIÇOS DE - :.•~ 
ASSESSORIA E CONSULTORIA EM COMUNICAÇÃÓ'PÁRA~PRODUÇÃO DE CAMPANHAS EDUCATIVAS, ATRAVÉS DE ;,~; 
MATÉRIAS JORNALÍSTICAS, PARA VEICULAÇÃO ~ÈM_ EMISSORAS DE RÁDIOS LOCAIS E DA REGIÃO, SITE E NAS 
MÍDIAS SOCIAIS. TAIS COMO FACEBOOK, INSTAGRAM•:E GRUPOS DE WHATSAPP; PRODUÇÃO DE SPOTS, 
PRODUÇÃO DE VÍDEOS INSTITUCIONAIS E ~VÍDEOS.'`ÌNFORMATIVOS; CRIAÇÃO DE ARTES; PRODUÇÃO E 
APRESENTAÇÃO DE PROGRAMAS DE RÁDIOS INSTITUCIONAIS COM VEICULAÇÃO NAS EMISSORAS LOCAIS E VIA 
WEB DE INTERESSE DAS DIVERSAS SECRETARIAS'=.DÕ~ MUNICÍPIO DE ACOPIARA/CE, CONFORME PROJETO .. r~. 
BÁSICO/TERMO DE REFERÉNCIA EM ANEXO AO~EDIT,~ÃL. à 

2 —DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

2.1-PODERÃO PARTICIPAR DESTA LICITAÇÃO: ~~ -. 
2.1.1 -Quaisquer pessoas jurídicas, localizada ~ ~quálquer Unidade da Federação, sob a denominação de ,~~ r ~, 
sociedades empresárias (sociedades em nome çolëtivo Empresa Individual de Responsabilidade Limitada — EIRELI, 

~"~,~z-
e de-sociedades simples -exceto sociedade~çóoperativã~-devidamente cadastradas ou que atendam a todas as 
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condições exigidas para cadastramento pelo Setor de Cadastro do Município de ACOPIARA, até o terceiro dia 
anterior à data do recebimento das propostas, de acordo com o Art. 22, parágrafo 2º da Lei 8.666/93 e suas 
alterações posteriores e que satisfaçam a todas as condições deste edital, inclusive tendo seus objetivos sociais ou 
cadastramento compatíveis com o objeto da licitação. 
2.1.2 -Firma individual ou sociedade comercial regularmente estabelecida neste país, que satisfaçam todas as 
condições deste Edital de TOMADA DE PREÇOS e demais especificações e normas, de acordo com os anexos, parte 
integrantes do presente. 

2.2 —NÃO PODERÃO PARTICIPAR DESTA LICITAÇÃO: 
2.2.1- Não poderão participar licitantes com sócios, cooperados, diretores ou representantes comuns que estejam 
figurando como administradores deambas empresas. 
2.2.1.1- Se antes do início da abertura dos envelopes de preço for constatada a comunhão de sócios, diretores ou 
representantes, estando os mesmos como administradores de ambas empresas, entre licitantes participantes, 
somente uma delas poderá participar do certame. 
2.2.1.2 - Se constatada a comunhão de sócios, diretores ou representantes, estando os mesmos como 
administradores de ambas empresas, entre licitantes participantes após a abertura dos envelopes de preço, os 
respectivos participantes serão automaticamente desclassificados do certame, independentemente do preço 
proposto. 
2.2.2 - Consórcios de empresas, quaisquer que sejam suas formas de constituição; 
2.2.3 -Empresas que estejam suspensas de participar de licitação realizada pelo Município de ACOPIARA; 
2.2.4 -Empresas que foram declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perduraremos motivos da punição; 
2.2.5 -Empresas que tenham sócios ou responsáveis técnicos que sejam servidores ou membros do Município de 
ACOPIARA; ' 
2.2.6 -Empresas que se encontrem sob concordata, falência ou de recuperação judicial; de dissolução; de fusão, 
cisão ou incorporação, liquidação, ou em regime de consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição; 
2.2.7 -Cooperativas. 
2.2.8 - A incompatibilidade dos objetos sociais da licitante com o objeto da licitação, implicando na impossibilidade 
de sua participação no certame. 
2.3 — A caracterização das situações expostas no item 2.2, a partir da constatação pela Comissão, implicará na 
eliminação sumária do proponente do respectivo processo. 

3 —DAS FASES DO PROCESSO LICITATÓRIO 

3.1- 0 presente procedimento de licitação seguirá o seguinte trâmite em fases distintas: 
3.1.1- Credenciamento dos licitantes; 
3.1.2 - Recebimento de envelopes de "documentos de habilitação" e "propostas de preços"; 
3.1.3 -Abertura dos envelopes contendo os Documentos de Habilitação; 
3.1.4 -Resultado de julgamento dos Documentos de Habilitação; 
3.1.5 -Fase de recursos da Fase de Habilitação; 
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3.1.6 -Abertura dos envelopes contendo as Propostas de Preços; 
3.1.7 - Análise e Classificação das Propostas de Preços; 
3.1.8 -Resultado de julgamento das Propostas de Preços; 
3.1.9 -Apuração do menor preço e declaração de vencedor; 
3.1.10 -Fase de recursos da Fase de Proposta de Preços; 

4 — DA FASE DE CREDENCIAMENTO 
~~~ 

4.1 - Cada proponente apresentar-se-á com apenas um representante que, devidamente munido de 
DOCUMENTAçÃO HÁBIL DE CREDENCIAMENTO, será o único admitido a intervir nas fases de procedimento 
licitatório, respondendo assim, para todos os efeitos, por sua representada, devendo ainda, no ato da entrega dos 
envelopes exibir um documento de identificação válido, expedido por órgão oficial. 

4.1.1- Por DOCUMENTAçÃO HÁBIL DE CREDENCIAMENTO, entende-se: 

4.1.1.1- Quando NÃO for SÓCIO-ADMINISTRADOR OU REPRESENTANTE LEGAL, deverá apresentar: 
a) Procuração pública ou particular para a presente licitação, constituindo o representante, que declare 
expressamente seus poderes para a devida outorga (ANEXO), com firma reconhecida em cartório; 
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social consolidado em vigor, da empresa a ser representada; 
c) Documento oficial de identificação (com foto) válido; 

4.1.1.2 -Quando for SÓCIO-ADMINISTRADOR OU REPRESENTANTE LEGAL, deverá apresentar: 
a) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social consolidado em vigor; 
b) Documento oficial de identificação (com foto) válido; 

4.1.2 -Anão apresentação ou incorreção dos documentos de que trata o subitem anterior não implicará na 
inabilitação da licitante, mas impedirá o representante de se manifestar e responder pela mesma na sessão 
correspondente, ou até o momento que a referida comprovação puder ser verificada na fase seguinte, ou seja, na 
fase de habilitação. 
4.1.3 -Todos os documentos necessários à participação na presente fase deverão ser apresentados em original, 
cópia autenticada por cartório competente, publicação em órgão Oficial ou autenticada pela Comissão 
Permanente de Licitação, mediante apresentação dos originais. 
4.1.4 — A qualquer momento o proponente poderá substituir o credenciado já nomeado para responder pela 
mesma, desde que seja atendido a todas as exigências citadas no item 4 desde edital. 

4.2 - Os interessados em participar do presente processo licitatório, que não queriam se fazer presente na sessão de 
recebimento dos documentos, bem como, não comprovem os poderes necessários a condições de representação, 
poderão protocolar os envelopes tratados nos itens 5 e 6 do edital, sendo: 
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a) No protocolo do Setor de Licitações, junto a Comissão Permanente de Licitação, antes do início dos trabalhos da 
sessão, mediante apresentação de Documento oficial de identificação (com foto) válido do responsável pela 
entrega, bem como, assinatura de termo correspondente, ou; 
b) Junto a Comissão Permanente de Licitação, durante os trabalhos da sessão, mediante apresentação de 
Documento oficial de identificação (com foto) válido do responsável pela entrega, sendo constado tal ato na ata da 
sessão, ou; 
c) No Protocolo Geral da Prefeitura Municipal de ACOPLARA, ou; 
d) Mediante remessa por via postal; 

4.3 - O interessado em participar deverá conhecer todas as condições estipuladas no presente Edital para o 
cumprimento das obrigações do objeto da licitação e apresentação dos documentos exigidos. A participação na 
presente licitação implicará na total aceitação a todos os termos e integral sujeição à legislação aplicável, 
notadamente à Lei 8.666/93, alterada e consolidada. 
4.4 - Na hipótese de não haver expediente na data designada para a realização do ato, este será realizado no 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo local e hora. 
4.5 -Este Edital e seus elementos constitutivos, poderá ser obtido na Comissão Permanente de Licitação da PMA, 
mediante Termo de Retirada de Edital/Protocolo, através de DAM —Documento de Arrecadação Municipal, com 
pagamento de taxa no valor de R$ 20,00 (vinte reais), com depósito em conta bancária através do DAM emitido 
pelo setor de arrecadação desta prefeitura, nos horários de 08h as 12h00h e/ou pelo site do Tribunal de Contas dos 
Municípios—TCM, no endereço: www.tcm.ce.gov.br/licitações. 

5 — DA FASE DE HABILITAÇÃO 

5.1 — A fase de habilitação consiste na apresentação de documentos de forma a comprovar a regularidade da 
proponente, conforme regulamenta o Art. 27º da Lei 8.666/93. 
5.2 -Para se habilitarem nesta licitação as licitantes deverão apresentar envelope fechado, tendo no frontispício os 
seguintes dizeres: 

À COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ACOPLARA 
TOMADA DE PREÇOS Nº 2020.01.13.02 
ENVELOPE "A" - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
PROPONENTE 

5.3 - O envelope "A" deverá conter os documentos a seguir relacionados, todos perfeitamente legíveis, dentro de 
seus prazos e validade para o dia e horário indicados no Preâmbulo do edital. 

5.4 — Os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO consistiram de: 
5.4.1. CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRAL — CRC, expedido pela Comissão Permanente de Licitação, da 
Prefeitura Municipal de ACOPLARA, dentro da sua validade. 
5.4.2 - Relativa à HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
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5.4.2.1 -REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresário individual, no registro público de empresa mercantil da 
Junta Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta onde 
opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz. 
5.4.2.2 -ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO ou CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO ou CONTRATO SOCIAL E TODOS OS 
ADITIVOS, em vigor devidamente registrado no registro público de empresa mercantil da Junta Comercial, em se 
tratando de sociedades empresárias e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição 
de seus administradores; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da 
Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz. 
5.4.2.3 -INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - no Cartório de Registro das Pessoas 
Jurídicas acompanhada de prova da diretoria em exercício; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou 
agência, apresentar o registro no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas do Estado onde opera com averbação 
no Cartório onde tem sede a matriz. 
5.4.2.4 -DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 
País, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO expedido pelo órgão competente, quando a 
atividade assim o exigir. 
5.4.2.5 —Documentos oficial de identificação (com foto) e prova de Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) do(s) sócios) 
administradores; 

5.4.3. Relativa à REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 
5.4.3.1- Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 
5.4.3.2 -Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou 
sede do licitante; 
5.4.3.3 -Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, inclusive quanto às contribuições previdenciárias; 
5.4.3.4 -Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual; 
5.4.3.5 -Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante e desta 
Municipalidade; 
5.4.3.6 -Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação 
regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei. 
5.4.3.7 -Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 
certidão negativa. 
5.4.3.8 - As Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP) deverão apresentar toda a documentação 
exigida para efeito de comprovação de REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA, mesmo que esta apresente alguma 
restrição; 

5.4.3.9 -Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o prazo de 
5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor 
do certame, prorrogável por igual período, a critério da administração pública, para a regularização da 
documentação, pagamento ou parcelamento do débito e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com 
efeito de certidão negativa; 
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5.4.3.10 -Anão regularização da documentação, no prazo estabelecido, implicará decadência do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81, da Lei no 8.666/93, sendo facultado a convocação dos 
licitantes remanescentes, na ordem de classificação, ou a revogação da licitação, conforme o caso. 

5.4.4. Relativa à QUALIFICAÇÃO ECONÕMICO-FINANCEIRA: 
5.4.4.1 -Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigível e apresentado na 
forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa - vedada a sua substituição por balancetes ou 
balanços provisórios -podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de 03 (três) meses da 
data de apresentação da proposta, devidamente assinados por contabilista registrado no CRC, bem como por sócio, 
gerente ou diretor, registrado no Órgão competente. 
5.4.4.2 -Certidão Negativa de Falência /Concordata /'Recuperação Judicial, expedida pelo distribuidor da sede do 
Licitante. 

5.4.4.3 - As empresas enquadradas como MICROEMPRESAS (ME) e EMPRESAS DE PEQUENO PORTE (EPP), conforme 
incisos I e II do Artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, e que pretenderem usufruírem 
de seus benefícios nesta licitação do regime diferenciado e favorecido previsto naquela lei, deverão apresentar 
junto aos Documentos de Habilitação a Certidão Simplificada emitida pela Junta Comercial, nos termos do art. 8º da 
IN 103/2007 do DNRC—Departamento Nacional de Registro no Comércio. 
5.4.4.4 - As empresas enquadradas no regime diferenciado e favorecido das MICROEMPRESAS (ME) e EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE (EPP) que não apresentarem a certidão prevista no subitem anterior poderão participar 
normalmente do certame, porém, em igualdade de condições com as empresas não enquadradas neste regime. 

5.4.5 - RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
5.4.5.1. -Declaração com a indicação do pessoal técnico adequado e disponível que irá compor o quadro técnico 
dos serviços a serem desenvolvidos no município; conforme exigências técnicas contidas no Termo de 
Referência/Projeto Básico em Anexo; 

5.4.5.2 -Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível com o objeto da licitação, 
fornecido através de atestados de capacidade técnica fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado, 
acompanhado do respectivo contrato ou nota fiscal equivalente; 

7.4.5.2.1 - 0 Atestado de Capacidade Técnica, referida no subitem 5.4.5.2 deve ser apresentado com firma 
reconhecida da pessoa que atestou a capacidade técnica; 

5.4.7 —Relativo aos DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 
5.4.7.1—Alvará de Funcionamento; 
5.4.7.2 — Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei nº 9.854, de 27/10/1999, publicada no DOU de 
28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 7º, da Constituição Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na 
condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, conforme modelo (ANEXO III, ITEM 02) constante neste edital; 
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5.4.7.3 -Declaração expressa de integral concordância com os termos deste edital e seus anexos, conforme modelo 
(ANEXO III, ITEM 02); 
5.4.7.4 —Declaração, sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitação, 
ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, (art.32, §2º, da Lei n.º 8.666/93), conforme 
modelo (ANEXO III, ITEM 02) constante neste edital; 
5.4.7.5 - No caso de licitantes devidamente cadastrados na PREFEITURA MUNICIPAL DE ACOPLARA, a documentação 
mencionada no item 5.4.2 e os subitens 5.4.3.1 ao 5.4.3.7, 5.4.4.1, 5.4.4.2 e 5.4.6.1 deste Edital poderá ser 
substituída pela apresentação do Certificado de Registro Cadastral (CRC) junto à PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ACOPLARA, assegurado, neste caso, aos demais licitantes, o direito de acesso aos dados nele constantes, o qual 
deverá ser entregue acompanhado de todos os demais documentos tratados neste edital na qual não haja a 
possibilidade de substituição, tratada anteriormente, cuja autenticidade e prazo de validade serão analisados pela 
Presidente; 
5.4.7.5.1— A documentação constante do Cadastro de Fornecedores da Prefeitura Municipal De ACOPLARA, deverá 
também se encontrar dentro do prazo de validade e atender ao disposto neste edital. 
5.4.8 - Os documentos necessários para participar da presente fase licitatória deverão ser apesentados cópias 
autenticadas por cartório competente, publicação em Órgão Oficial ou se desejar as cópias poderão ser 
autenticadas pela Comissão Permanente de Licitação mediante apresentação dos originais. 
5.4.9 Todas as declarações exigidas neste edital deverão ser apresentadas com assinatura e o respectivo 
reconhecimento de firmado assinante. 
5.4.10 -Cada face de documento reproduzida deverá corresponder a uma autenticação, ainda que diversas 
reproduções sejam feitas na mesma folha, todos perfeitamente legíveis. 
5.4.11- Caso na autenticação conste expressamente que a mesma se refere ao verso e ao anverso do documento, a 
exigência referente à autenticação de todas as faces do documento fica sem validade. 
5.4.12 -Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes ou cópias em fac-
símile, mesmo autenticadas, admitindo-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos apenas como forma de 
ilustração das propostas de preço. 
5.4.13 - Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo os documentos referentes 
à habilitação, à proposta de preço e seus anexos, deverão ser apresentados no idioma oficial do Brasil, quando 
apresentados em língua estrangeira, deverão ser autenticados pelos respectivos consulados e traduzidos para o 
idioma oficial do Brasil portradutor juramentado. 
5.4.14 - As proponentes ficam obrigadas ainda, a cumprirem além das exigências editalícias, as leis especiais às quais 
se enquadram e se amparam. 
5.4.15 - Caso o documento apresentado seja expedido por instituição que regulamente a disponibilização do 
documento pela Internet, a Comissão Permanente de Licitação verificará a autenticidade do mesmo através de 
consulta eletrônica. 
5.4.16 — Caso o documento apresentado seja expedido por instituição pública que esteja com seu funcionamento 
paralisado no dia de recebimento dos envelopes, a licitante deverá, sob pena de ser inabilitada, apresentar o 
referido documento constando o termo final de seu período de validade coincidindo com o período da paralisação e 
deverá, quando do término da paralisação, sob pena de ser inabilitada supervenientemente, levar o documento à 
Comissão Permanente de Licitação nas condições de autenticação exigidas por este edital, para que seja apensado 
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ao processo de licitação. Caso o processo já tenha sido enviado ao órgão de origem da licitação, deverá a licitante 
levá-lo a esta instituição para que o mesmo se proceda. 
5.4.17 - As certidões exigidas (para aquelas cuja validade possa expirar), quando não contiverem prazo de validade 
expressamente determinado, não poderão ter suas datas de expedição superiores a 60 (sessenta) dias anteriores a 
data de abertura da presente licitação ou então apresentar declaração ou regulamentação do órgão emissor que 
disponha sobre a sua validade para o documento em questão. 
5.4.18 - Os licitantes que apresentaram documentos de habilitação em desacordo com as descrições anteriores, 
defeituosos quanto ao seu conteúdo e forma e ilegíveis serão INABILITADOS, sendo eliminados, não podendo 
participar da fase subsequente do processo licitatório. 
5.4.19 - Somente serão aceitos os documentos acondicionados no envelope "A", não sendo admitido 
posteriormente o recebimento de qualquer outro documento, nem permitido à licitante fazer qualquer adendo em 
documento entregue à Comissão Permanente de Licitação. 
5.4.19.1- Fica ressalvada a situação anterior, quando da necessidade de realização de diligência para apresentação 
de documentos que melhor instruam os documentos de habilitação do licitante; 
5.4.20 - A Comissão poderá, também, solicitar original de documento já autenticado, para fim de verificação, sendo 
a empresa obrigada apresentá-lo no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas contados a partir da solicitação, 
sob pena de, não o fazendo, ser inabilitada. 
5.4.21- A solicitação feita durante a sessão de habilitação deverá ser registrada em Ata. 

6 — DA FASE DE PROPOSTAS DE PREÇOS 

6.1 - A licitante deverá entregar à Comissão, juntamente dos envelopes contendo os Documentos de Habilitação, 
até a hora e dia previstos neste Edital, as PROPOSTAS DE PREÇOS devendo ser confeccionada no mínimo em 01 
(UMA) VIA, em envelope fechado e opaco, rubricado no fecho, contendo na parte externa os seguintes dizeres: 

À COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ACOPLARA 
TOMADA DE PREÇOS Nº 2020.01.13.02 
ENVELOPE "B" —PROPOSTAS DE PREÇOS 
PROPONENTE 

6.2. Na proposta de preços deverá constar os seguintes dados: 
a) Serviços a serem executados, iguais ao objeto desta licitação, conforme Termo de Referência/Projeto 
Básico; 
b) Preço Global por quanto a licitante se compromete os serviços objeto desta Licitação, expresso em reais 
em algarismo e por extenso; 
c) Prazo de validade da Proposta, que será de, no mínimo, 60 (sessenta) dias; 
d) Prazo de vigência do contrato que será de 11 (ONZE) MESES, sendo que sua execução será de 11 (ONZE) 
MESES, sendo admitida prorrogação por se tratar de serviços de natureza continuada, nos termos do art. 
57, II da Lei n° 8.666/93. 

~~ S~~-
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6.3 - Os valores contidos no Termo de Referência/Projeto Básico serão considerados em moeda corrente 
nacional (REAL) mesmo que não contenham o símbolo da moeda (R$). 
6.4 - Os preços constantes das Propostas de Preços da licitante deverá conter apenas duas casas decimais após a 
vírgula, cabendo ao licitante proceder ao arredondamento ou desprezar os números após as duas casas decimais 
dos centavos. 
6.5 - Independente de declaração expressa, fica subentendida que no valor proposto estão incluídas todas as 
despesas necessárias à execução dos serviços, inclusive as relacionadas com: 
6.5.1- Encargos sociais, trabalhistas, previdenciários eoutros; 
6.5.2 -Tributos, taxas e tarifas, emolumentos, licenças, alvarás, multas e/ou qualquer infrações; 
6.5.3 -Seguros em geral, da infortunística e de responsabilidade civil para quaisquer danos e prejuízos causados à 
Contratante e/ou a terceiros, gerados direta ou indiretamente pela execução dos serviços. 

7 —DOS PROCEDIMENTOS 
 •~~ ._._._..._ 

7.1 - A Presidente da Comissão Permanente de Licitação fará a verificação da(s) licitantes) que protocolaram os 
documentos de habilitação, conforme item 4.2 deste edital, bem como, realizará o credenciamento dos 
representantes presentes à sessão, e a seguir, colocará os documentos de credenciamento para rubricas e 
informará a todos os presentes, a relação das empresas que acudiram a participação do processo. 
7.2 - Os Documentos de credenciamento e os envelopes "A" —Documentos de Habilitação e "B" —Proposta de 
Preços, todos fechados, serão recebidos pela Comissão no dia, hora e local definidos no preâmbulo deste Edital. 
7.2.1 -Após o(a) Presidente(a) da Comissão receber os Documentos de credenciamento e Envelopes "A" e "B" e 
declarar encerrado o prazo de recebimento dos Documentos de credenciamento e Envelopes, nenhum outro será 
recebido e nem serão aceitos outros documentos que não os existentes nos referidos envelopes. 
7.3 - Após a Presidente da Comissão receber os Documentos de credenciamento e Envelopes "A" e "B" e declarar 
encerrado o prazo de recebimento dos Documentos de credenciamento e Envelopes, nenhum outro será recebido e 
nem serão aceitos outros documentos que não os existentes nos referidos envelopes. 
7.4 - Em seguida, os licitantes rubricarão os envelopes contendo as Propostas de Preços — "B", ficando a comissão 
em posse dos mesmos até a abertura e julgamento respectivo. 
7.5 -Posteriormente, serão abertos os envelopes contendo os documentos exigidos para fins de habilitação. A 
Comissão examinará os aspectos relacionados com a suficiência, a formalidade, a idoneidade e a validade dos 
documentos, além de conferir se as cópias porventura apresentadas estão devidamente autenticadas pelo Cartório 
competente ou se são idênticas aos documentos originais, nas quais deverão ser apresentados. 
7.5.1- Será inabilitada a licitante que deixar de apresentar qualquer um dos documentos exigidos no envelope "A", 
ou apresentá-los em desacordo com as exigências do presente Edital. 
7.6 - Os documentos de habilitação serão rubricados pelos membros da Comissão e licitantes interessados como 
representantes das proponentes, que examinarão e rubricarão todas as folhas dos Documentos de Habilitação, em 
seguida, postos à disposição dos prepostos das licitantes para que os examinem e os rubriquem. 
7.7 - A Comissão examinará possíveis apontamentos feitos por prepostos das licitantes, manifestando-se sobre o 
seu acatamento ou não. 
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7.8 - Se presentes os prepostos das licitantes à sessão, o(a) Presidente(a) da Comissão fará diretamente a intimação 
dos atos relacionados com a habilitação e inabilitação das licitantes, fundamentando a sua decisão registrando os 
fatos em ata. Caberá aos prepostos das licitantes declararem intenção de interpor recurso, a fim de que conste em 
ata e seja aberto o prazo recursal. Os autos do processo estarão com vista franqueada ao interessado na presença 
da Comissão. 
7.8.1— Poderá haver a requisição de cópia dos autos, desde que seja feito por requerimento escrito. 
7.8 -Caso não estejam presentes à sessão os prepostos das licitantes, a intimação dos atos referidos no item 
anterior será feita através do meio de publicação Oficial do Município, iniciando-se no dia útil seguinte à publicação 
o prazo de 05 (cinco) dias úteis previsto em lei para a entrega à Comissão das razões e contrarrazões de recursos a 
serem interpostos pelos recorrentes, bem como, publicidade aos atos do processo. O Procedimento ficará será 
suspenso. 
7.9 -Decorridos os prazos e proferida a decisão sobre os recursos interpostos, a Comissão marcará a data e horário 
em que dará prosseguimento ao procedimento licitatório, cuja comunicação às licitantes será feita com a 
antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas da data marcada, através do meio de publicação Oficial do 
Município, de forma a dar publicidade aos atos do processo. 
7.10 - Inexistindo recurso, ou depois de proferida a decisão sobre recurso interposto, a Comissão dará 
prosseguimento ao procedimento licitatório. 
7.11- Na ausência de qualquer preposto de licitante, a Comissão manterá em seu poder o referido envelope, que 
deverá ser retirado pela licitante no prazo de 30 (trinta) dias contados da data referida no aviso que marca a data da 
sessão de prosseguimento do procedimento licitatório. 
7.12 -Será feita, em seguida, a abertura do Envelope "B". A Comissão conferirá se foram entregues no referido 
envelope a Proposta, dos documentos solicitados no item 6 deste edital. 
7.13 - Em seguida, a Comissão iniciará o JULGAMENTO. Inicialmente, serão examinados os aspectos formais da 
Proposta. 0 não atendimento a pelo menos uma das exigências deste Edital será motivo de DESCLASSIFICAÇÃO da 
proposta. 
7.14 - A Comissão fará, então, o ordenamento das propostas das demais licitantes não desclassificadas pela ordem 
crescente dos preços nelas apresentados; 
7.15 - A Comissão examinará, da licitante cuja proposta está em primeiro, segundo e terceiro lugar, o Orçamento. 
Não sendo encontrados erros a Comissão declarará a licitante classificada em primeiro lugar como vencedora desta 
licitação. 
7.16 -Caso seja encontrado erro ou erros a Comissão promoverá desclassificação da proposta e fará a mesma 
verificação com relação à proposta da licitante que apresentou o segundo MENOR PREçO GLOBAL e assim 
sucessivamente, observada a ordem crescente dos valores das propostas de preços, até que uma mesma empresa 
tenha sua Proposta de Preços e o Orçamento da conformidade com todos os requisitos do Edital. 
7.17 - A Comissão não considerará como erro as diferenças por ventura existentes nos centavos, decorrentes de 
operações aritméticas, desde que o somatório das diferenças nos centavos não ultrapasse o valor em real 
correspondente a 0,1 (zero vírgula um por cento) do valor global do orçamento da licitante. 
7.18 -Caso duas ou mais licitantes que não tenham sido desclassificadas apresentem suas propostas com preços 
iguais, a Comissão fará sorteio para classificá-Ias, e adotará os procedimentos previstos neste capítulo. 
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7.19 - Caso a proponente com proposta de preços classificada em 1º (primeiro) lugar, não seja Microempresa (ME) 
ou Empresa de Pequeno Porte (EPP), a Comissão procederá de acordo com os subitens a seguir: 
7.19.1 -Fica assegurado, como critério de desempate o exercício do direito de preferência para a Microempresa 
(ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP), devendo a licitante estar presente para poder exercer mencionado 
direto à sessão pública de divulgação do julgamento da análise das propostas de preços. 
7.19.1.1- Caso haja suspensão da sessão na data inicialmente estabelecida, a Comissão marcará previamente nova 
data de prosseguimento, ficando à cargo do licitante a obrigatoriedade de comparecimento para o uso deste 
benefício. 
7.19.2 -Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas Microempresa (ME) ou 
Empresa de Pequeno Porte (EPP) sejam iguais ou até 10% (dez por cento) superiores à proposta mais bem 
classificada, depois de ordenadas as propostas de preços em ordem crescente dos preços ofertados. 
7.19.3 -Para efeito do disposto no subitem 7.19.1., ocorrendo empate, a Comissão procederá da seguinte forma: 

a) A Microempresa - ME ou Empresa de Pequeno Porte —EPP mais bem classificada poderá apresentar 
proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será classificada em 
primeiro lugar e consequentemente declarada vencedora do certame. 
b) Não ocorrendo à contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma da alínea anterior, 
serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do subitem 7.19.2, na ordem 
classificatória, para o exercício do mesmo direito. 
c) Verificada a aceitabilidade da proposta, a licitante ME ou EPP vencedora deverá apresentar a proposta 
devidamente adequada no prazo máximo e improrrogável de até 48 horas. 

7.19.4 - No caso de equivalência dos valores apresentados pelas Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte 
(EPP) que se encontrem no intervalo estabelecido no subitem 7.19.2, será realizado sorteio entre elas para que se 
identifique aquela que primeiro poderá apresentar nova de preços, que deverá ser registrada em ata. 
7.19.5 - Na hipótese de não contratação nos termos previstos no subitem acima, o objeto licitado será adjudicado 
em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 
7.19.6. Ocorrendo à situação prevista no subitem 7.19.3, a Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte 
(EPP) mais bem classificada deverá apresentar nova proposta de preços. Todos os atos deverão constar da ata dos 
trabalhos. 
7.19.6.1— Caso o representante da proponente que esteja enquadrada na situação do item 7.19.2 esteja presente 
na referida sessão, o mesmo deverá ofertar a nova oferta no momento da sessão. 
7.19.6.2 — Caso o licitante não esteja presente na sessão, fica precluso o mencionado direito, não podendo-o mais 
ser ofertado posteriormente. 
7.19.7 - A Comissão, após os procedimentos previstos nos itens anteriores deste capítulo, suspenderá a sessão a fim 
de que seja lavrada Ata a ser assinada pelos membros da Comissão e pelos prepostos dos licitantes que participam 
da licitação. 
7.19.8 - Se presentes os prepostos das licitantes à sessão, o(a) Presidente(a) da Comissão fará diretamente a 
intimação dos atos relacionados com o julgamento das propostas, fundamentando a sua decisão e registrando os 
atos em ata. Caberá aos prepostos das licitantes se manifestarem sobre a intenção de interpor ou não recurso, a fim 
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de que conste em ata e seja aberto o prazo recursal. Os autos do processo estarão com vista franqueada ao 
interessado ou interessados na presença da Comissão. 
7.19.9 -Caso não estejam presentes à sessão os prepostos das licitantes, a intimação dos atos referidos no item 
anterior será feita através da Imprensa Oficial do Município, iniciando-se no dia útil seguinte à publicação o prazo de 
05 (cinco) dias úteis previsto em lei para a entrega a Comissão das razões de recursos a serem interpostos pelos 
recorrentes, bem como, publicidade aos atos do processo. 0 Procedimento ficará será suspenso. 
7.19.10 - As dúvidas que surgirem durante as reuniões serão esclarecidas pelo(a) Presidente(a) da Comissão, na 
presença dos prepostos das licitantes. 
7.19.11- À Comissão é assegurado o direito de suspender qualquer sessão e marcar seu reinicio para outra ocasião, 
fazendo constar esta decisão da Ata dos trabalhos. No caso, os envelopes ainda não abertos deverão ser rubricados 
pelos membros e pelos licitantes interessados. 
7.19.12 - A Comissão poderá, para analisar os Documentos de Habilitação, as Propostas e os Orçamentos, solicitar 
pareceres técnicos e suspender a sessão para realizar diligências a fim de obter melhores subsídios para as suas 
decisões. 
7.19.13 -Todos os documentos ficarão sob a guarda da Comissão Permanente de Licitação, até a conclusão do 
procedimento. 
7.19.14 - No caso de decretação de feriado que coincida com a data designada para entrega dos envelopes "A" e "B" 
e suas aberturas, esta licitação se realizará no primeiro dia útil subsequente, na mesma hora e mesmo local, 
podendo, no entanto, a Comissão definir outra data, horário e até local, fazendo a publicação e divulgação na 
mesma forma do início. 
7.19.15 - A Comissão não considerará qualquer oferta de vantagens não prevista neste Edital, nem preço ou 
vantagem baseada nas propostas das demais licitantes. 
7.19.16 -Ocorrendo discrepância entre qualquer preço numérico ou por extenso, prevalecerá este último. 
7.19.17 -Quando todas as licitantes forem inabilitadas ou todas as propostas forem desclassificadas, em não 
havendo intenção de interposição de recurso por parte de licitante, a Comissão poderá fixar às licitantes, prazo de 
08 (oito) dias úteis para a apresentação de nova documentação ou de outras propostas. 
7.19.18 -Abertos os envelopes contendo as Propostas, após concluída a fase de habilitação, não cabe desclassificar 
a proposta por motivo relacionado com a habilitação, salvo em razão de fato superveniente ou só conhecido após o 
julgamento. 
7.19.19 — Ficará a cargo da Presidente a definição do momento da devolução dos envelopes "A" e "B" que por 
ventura não tenham sido abertos no decorrer do processo. 

8 - DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
F 

8.1 - A Comissão emitirá relatório contendo o julgamento e resultado deste Edital, com classificação das licitantes, 
que estará assinado pelos membros que dela participaram. 
8.2 - A Adjudicação desta licitação será feita pela Presidente da Comissão Permanente de Licitação e a Homologação 
da licitação em favor da licitante cuja proposta de preços seja classificada em primeiro lugar são da competência do 
Secretário(a) Municipal do GABINETE DO PREFEITO, SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, SECRETARIA 
DE SAÚDE, SECRETARIA DO TRABALHO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL E SECRETARIA DE EDUCAÇÃO. 
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8.3 - O Secretário(a) Municipal do GABINETE DO PREFEITO, SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, 
SECRETARIA DE SAÚDE, SECRETARIA DO TRABALHO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL E SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, 
se reserva o direito de não homologar e revogar a presente licitação, por razões de interesse público decorrente de 
fato superveniente devidamente comprovado, mediante parecer escrito e fundamentado sem que caiba a qualquer 
das licitantes o direito. 

9 - DO CONTRATO 
 ~w :_._.~_ _ 

9.1 - O Município de ACOPLARA, através do GABINETE DO PREFEITO, SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS, SECRETARIA DE SAÚDE, SECRETARIA DO TRABALHO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL E SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO e a licitante vencedora desta licitação assinarão contrato, no prazo de 05 (CINCO) DIAS, contados da 
data da convocação para este fim expedida pela Prefeitura Municipal sob pena de decair do direito à contratação. 
9.2 — A convocação do licitante vencedor se dará através de publicação em jornal de grande circulação ou 
correspondência com Aviso de Recebimento ou, ainda, através de endereço eletrônico válido a ser fornecido pelo 
Licitante na fase de proposta, conforme modelo fornecido. 
9.3 — A recusa injusta da licitante vencedora em assinar o Contrato, aceitar ou retirar o instrumento equivalente 
dentro do prazo estabelecido pelo órgão contratante caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, 
sujeitando-a a multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do serviço constante de sua proposta de preços. 
9.4 - A execução do Contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por representante da Prefeitura Municipal de 
ACOPLARA especialmente designado. 

9.4.1 - 0 representante da Prefeitura Municipal de ACOPLARA anotará em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas 
ou defeitos observados. 

9.4.2 - As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser solicitadas 
a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes. 
9.5 - A Contratada deverá manter preposto(s), aceito pela Prefeitura Municipal, no local a ser prestado o serviço, 
para representá-lo na execução do contrato. 

9.5.1- Fica a contratada na obrigação de manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade 
com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
9.6 - A Contratada é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da 
execução do contrato. 
9.7 -Prazo de execução dos serviços fica fixado em 05 (CINCO) DIAS, contados a partir da data da assinatura da 
Ordem de Serviço. 
9.7.1 — A assinatura da ordem de serviços poderá ser de forma presencial, bem como, ser enviada ao licitante 
vencedor se dará através de publicação em jornal de grande circulação ou correspondência com Aviso de 
Recebimento ou, ainda, através de endereço eletrônico válido a ser fornecido pelo Licitante em seus documentos de 
habilitação ou em sua proposta de preços, conforme modelo fornecido. 
9.8 - O contrato terá vigência de 11(ONZE) MESES, sendo que o prazo para a execução dos serviços do é de 
11(ONZE) MESES, contados da assinatura da ordem de serviço. 
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9.9 - A prorrogação de prazo deverá ser justificada por escrito e previamente autorizada pelo GABINETE DO 
PREFEITO, SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, SECRETARIA DE SAÚDE, SECRETARIA DO TRABALHO E 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL E SECRETARIA DE EDUCAÇÃO. 
9.10 - Ocorrerá a rescisão do contrato, independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial e sem que caiba 
à Contratada direito a indenização de qualquer natureza, ocorrendo qualquer dos seguintes casos: 

9.10.1- não cumprimento ou cumprimento irregular das cláusulas contratuais ou da legislação vigente; 
9.10.2 -lentidão na execução dos serviços, levando a Prefeitura Municipal a presumir pela não conclusão dos 

mesmos nos prazos estipulados; 
9.10.3 -cometimento reiterado de erros na execução dos serviços; 
9.10.4 -concordata, falência ou dissolução da firma ou insolvência de seus sócios, gerentes ou diretores; 
9.10.5 -alteração social ou a modificação da finalidade ou de estrutura da empresa, que prejudique a 

execução do contrato; 

9.10.6 -razões de interesse público, de alta relevância de amplo conhecimento, justificados e determinados 
pela Prefeitura Municipal; 

9.10.7 - O atraso superiora 30 (trinta) dias dos pagamentos devidos pela Prefeitura, decorrentes de serviços, 
ou parcelas destes já recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem 
interna ou guerra, assegurado à Contratada o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações 
até que seja normalizada a situação; 
9.11 - A rescisão amigável do contrato, por acordo entre as partes, deverá ser precedida de autorização escrita e 
fundamentada do Ordenador de Despesas. 
9.12 - É facultada à Prefeitura Municipal de ACOPLARA, quando o convocado não assinar termo do contrato no 
prazo e nas condições estabelecidas neste Edital convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, 
para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto aos 
preços atualizados, de conformidade com este Edital, ou revogar esta licitação. 
9.13 - A Prefeitura Municipal de ACOPLARA poderá, a seu critério, determinar a execução antecipada de serviços, 
obrigando-se a Contratada a realizá-los. 

10 -DOS ACRÉSCIMOS E/OU SUPRESSÕES AO CONTRATO 

10.1- À Contratante caberá o direito de promover acréscimos ou supressões nos serviços, que se fizerem 
necessários, até o limite correspondente a 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do contrato, e, no caso 
particular de reforma, até o limite de 50% (cinquenta por cento), mantendo-se as demais condições do contrato nos 
termos do art. 65, parágrafo 1º, da Lei nº 8.666/93. 
10.2 - Caso haja acréscimo ou diminuição no volume dos serviços este será objeto de Termo Aditivo ao contrato, 
após o que será efetuado o pagamento, calculado nos termos do item 10.1. 
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11- DO PAGAMENTO, DO REAJUSTAMENTO E REEQUILÍBRIO ECONÕMICO-FINANCEIRO 
 ~~~ ~-
11.1- Os pagamentos serão feitos de acordo com a realização dos serviços, em até 30 (trinta) dias do mês 
subsequente ao adimplemento da obrigação e encaminhamento da documentação tratada neste subitem, 
observadas as disposições editalícias, através de crédito na Conta Bancária do fornecedor de acordo com os valores 
contidos na Proposta de Preços do licitante em conformidade com projeto básico. 
11.2 - O valor do presente Contrato não será objeto de reajuste antes de decorridos 11(ONZE) MESES do seu 
registro, hipótese na qual poderá ser utilizado o índice IGP-M da Fundação Getúlio Vargas. 
11.3 - REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis 
porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de 
força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, 
poderá, mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo aditivo, ser 
restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da 
Administração para a justa remuneração dos serviços, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-
financeiroinicial do contrato, na forma do artigo 65, II, "d" da Lei Federal n.º 8.666/93, alterada e consolidada. 
11.4 -Independentemente de declaração expressa, fica subentendido que, no valor pago pelo contratante, estão 
incluídas todas as despesas necessárias à execução dos serviços, inclusive as relacionadas com materiais, 
equipamentos emão-de-obra. 

12 -DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

12.1- A despesa decorrente da contratação correrá à conta de recursos específicos consignados no Orçamento da 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ACOPLARA, através do GABINETE DO PREFEITO, SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS, SECRETARIA DE SAÚDE, SECRETARIA DO TRABALHO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL E SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO, nas seguintes Dotações Orçamentárias respectivamente: 

SECRETARIA ÓRGÃO UNIDADE ORÇ. FUNÇÃO/SUBFUNÇÃOJPROGRAMA/P-, 
A/N° DO PROJETO-ATIVIDADE 

FONTE 
ELEhIIENTO DE 

DESPESAS 

GABINETE 02 0201 04.122.0402.2.003 100100 3.3.90.39.00 
SECRETARIA DE 

ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS 

05 0501 04.122.0402.2.011 100100 3.3.90.39.00 

SECRETARIA DE SAÚDE 06 0602 10.122.0402.2.015 121100 3.3.90.39.00 

SECRETARIA DO 
TRABALHO E 

DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL 

07 0701 08.244.0807.2.033 100100 3.3.90.39.00 

SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO 

08 0801 12.122.0402.2.061 111100 
112000 

3.3.90.39.00 
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13 -DOS RECURSOS 
 rs,~~ ,s~ ~, ~ .,.. tá u , 

13.1 -Das decisões proferidas pela Comissão Permanente de Licitação caberão recursos no prazo de 05 (CINCO) 
DIAS ÚTEIS contados da intimação do ato. 
13.2 - Os recursos deverão ser dirigidos a COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO, interpostos mediante petição 
datilografada, devidamente arrazoada subscrita pelo representante legal da recorrente, que comprovará sua 
condição como tal. 
13.3 - Os recursos relacionados com a habilitação e inabilitação da licitante e do julgamento das propostas deverão 
ser entregues a Presidente ou a um dos Membros da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de 
ACOPIARA, no devido prazo, não sendo conhecidos os interpostos fora dele. 
13.4 - Interposto, o recurso será comunicado aos demais licitantes, que poderão impugná-los no prazo de 05 
(CINCO) DIAS ÚTEIS. 
13.5 - Decidido o recurso pela Comissão, deverá ser encaminhado o resultado ao GABINETE DO PREFEITO, 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, SECRETARIA DE SAÚDE, SECRETARIA DO TRABALHO E 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL E SECRETARIA DE EDUCAÇÃO para que estes tomem conhecimento. 
13.6 -Nenhum prazo de recurso se inicia ou corre sem que os autos do processo estejam com vista franqueada ao 
interessado. 
13.7 - Na contagem dos prazos excluir-se-á o dia do início eincluir-se-á o do vencimento, econsiderar-se-ão os dias 
consecutivos, exceto quando for explicitamente disposto em contrário. 

~ ~ ü~ ~ -~ ,;, 
• Págma ~ 

6'~b~d0~d3~ 

14 -DAS PENALIDADES E DAS SANÇÕES 
 .~~.~ _ 
14.1- A licitante que, convocada pela Comissão Permanente de Licitação para assinar o instrumento de contrato, 
se recusar a fazê-lo dentro do prazo previsto nesta TOMADA DE PREÇOS, sem motivo justificado aceito pela CPL, 
estará sujeita à suspensão temporária de participação em licitação promovida pelos órgãos do Município de 
ACOPIARA, pelo prazo de 02 (dois) anos. 
14.2 - O atraso injustificado na execução do contrato sujeitara a Contratada à multa de mora prevista no presente 
Edital, podendo a PMA rescindir unilateralmente ocontrato. AContratada será aplicada, ainda, a pena de 
SUSPENSÃO de participação em licitação promovida pelos órgãos do Município de ACOPIARA, pelo prazo de 02 
(dois) anos, período durante o qual estará impedida de contratar com o Município de ACOPIARA. 
14.3 - Em caso de a Licitante ou Contratada ser reincidente, será declarada como inidônea para licitar e contratar 
com o Município de ACOPIARA. 
14.4 - As sanções previstas neste Edital serão aplicadas pela PMA, à licitante vencedora desta licitação ou à 
Contratada, facultada a defesa prévia da interessada nos seguintes casos: 

14.4.1 - de 5 (cinco) dias úteis, nos casos de ADVERTÊNCIA e de SUSPENSÃO; 
14.4.2 - de 10 (dez) dias da abertura de vista do processo, no caso de DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE PARA 

LICITAR OU CONTRATAR COM 0 MUNICÍPIO DE ACOPIARA. 
14.5 - As sanções de ADVERTÊNCIA, SUSPENSÃO e DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE PARA LICITAR OU CONTRATAR 
COM O MUNICÍPIO DE ACOPIARA poderão ser aplicadas juntamente com as de MULTA prevista neste Edital; 
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14.6 - As sanções de SUSPENSÃO e de DECLARAÇÃO DE INDONEIDADE PARA LICITAR E CONTRATAR COM 0 
MUNICÍPIO DE ACOPLARA, poderão também ser aplicadas às licitantes ou aos profissionais que, em razão dos 
contratos firmados com qualquer órgão da Administração Pública Federal, Estadual e Municipal: 

I -tenha sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de 
quaisquer tributos; 

II -tenham praticados atos ilícitos visando a frustar os objetivos da licitação; 
III -demonstrem possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública em virtude de atos ilícitos 

praticados. 
14.7 - Somente após a Contratada ressarcir o Município de ACOPLARA pelos prejuízos causados e após decorrido 0 
prazo de SUSPENSÃO aplicada é que poderá ser promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou 
a sanção. 
14.8 - A declaração de idoneidade, é da competência do GABINETE DO PREFEITO, SECRETARIA DE ADMINISTRAçÃO 
E FINANÇAS, SECRETARIA DE SAÚDE, SECRETARIA DO TRABALHO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL E SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO do Município de ACOPLARA. 

15 — DA TENTATIVA DE FRAUDE E FRUSTAçÃO DOS ATOS DO PROCESSO E DEMAIS DITAMES LEGAIS 

15.1 - A tentativa de fraude ou frustação dos atos e ações a serem realizados por parte dos proponentes, há 
qualquer momento do presente processo, poderá caracterizar o enquadramento dos mesmos nas sansões dos 
crimes e penas previstas do Art. 90º, Art. 93º e Art. 96º da Lei Federal 8.666/93, e sendo necessário, ainda, abertura 
e instauração do devido processo administrativo para a averiguação e apuração dos fatos ocorridos, de forma a 
aplicação das devidas penalidades e punições cabíveis. 
15.2 - É facultado a Comissão Permanente de Licitação, em qualquer ausência ou omissão quanto a instruções e 
ditames deste edital, a aplicação das normas, instrumentos e demais fontes legais do instrumento jurídico 
brasileiro, de forma a manter ideal e legal transcorrer dos atos e ações dos procedimentos do certame. 

16 -DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

16.1 - As informações sobre esta licitação podem ser obtidas junto à Comissão de Pregão da PMA, na AV. JOSÉ 
MARUUES FILHO, 600 -AROEIRAS - ACOPLARA -CEARÁ -CEP 63.560-000 ou através do telefone (88) 3565.0116, de 
segunda asexta-feira, no horário de 08:00 às 12:00 horas. 
16.2 - Cópias do edital e anexos serão fornecidas mediante Protocolo de Retirada de Edital, mediante pagamento de 
cópia reprográfica, na Sede da Comissão de Pregão da Prefeitura Municipal de ACOPLARA, situada na AV. JOSÉ 
MARQUES FILHO, 600 -AROEIRAS - ACOPLARA -CEARÁ -CEP 63.560-000 ou através do telefone (88) 3565.0116, de 
segunda asexta-feira, no horário de 08:00 às 12:00 horas, de segunda asexta-feira, no horário de 08:00 às 12:00 
horas, ficando os autos do presente processo administrativo à disposição para vistas e conferência dos interessados, 
ficando o licitante obrigado a; 
16.3 - Sem que caiba aos licitantes qualquer tipo de reclamação ou indenização, fica assegurado à autoridade 
competente: 
16.3.1- Alteraras condições do presente edital, fazendo a reposição do prazo na forma da Lei; 
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16.3.2 - Revogara presente licitação por razões de interesse público decorrente de fato superveniente 
devidamente comprovado. 

16.3.2.1 - A autoridade competente deve anular esta licitação, por ilegalidade, mediante parecer escrito e 
devidamente fundamentado. 
16.4 -Quaisquer esclarecimentos serão prestados pela Comissão ou pela PMA, durante o expediente normal. 
16.5 -Fica eleito o foro de ACOPLARA (CE) para dirimir qualquer dúvida na execução deste Edital. 

ACOPLARA (CE), 15 DE JANEIRO DE 2020. 

TO IA ELZA ALM DA DA SILVA 
PRESIDENTE DA CPL 
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ANEXO I 

PROJETO BÁSICO/TERMO DE REFERÉNCIA 

Nº 2020.01.10.02- DIVERSAS 
I —INFORMAÇÕES PRIMÁRIAS E CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA 

1. ORGÃOS SOLICITANTES: SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, GABINETE DO PREFEITO, SECRETARIA DE 
SAÚDE, SECRETARIA DO TRABALHO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL E SECRETARIA DE EDUCAÇÃO. 

SECRETARIA ÓRGÃO 
UNIDADE 

ORÇ. 

FUNÇÃO/SUBFUNçÃO/PROGRA 
MA/P=A/N° DO PROJETO- 

ATIVIDADE, 
FONTE 

ELEMENTOkDE 
DESPESAS 

VALOR 
. 

SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO 

08 0801 12.122.0402.2.061 
111100 
112000 

3.3.90.39.00 R$ 165.000,00 

SECRETARIA DE 
SAÚDE 

06 0602 10.122.0402.2.015 121100 3.3.90.39.00 R$163.533,26 

GABINETE 02 0201 04.122.0402.2.003 100100 3.3.90.39.00 R$ 76.266,63 

SECRETARIA DO 
TRABALHO E 

DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL 

07 0701 08.244.0807.2.033 100100 3.3.90.39.00 R$ 77.000,00 

SECRETARIA DE 
ADMINISTRAÇÃO E 

FINANÇAS 
05 0501 04.122.0402.2.011 100100 3.3.90.39.00 R$ 74.066,63 

VALOR 70TAL,ESTIMADO~ ~~R$ SSS:866r 5z 

3. FONTES DE RECURSO: RECURSOS PRÓPRIOS. 

4. VALOR GLOBAL ESTIMADO: R$ 555.866,52 (QUINHENTOS E CINQUENTA E CINCO MIL OITOCENTOS E SESSENTA E 

SEIS REAIS E CINQUENTA E DOIS CENTAVOS). 

II — DETALHAMENTO DA DESPESA 

5. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAR SERVIÇOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA 

EM COMUNICAÇÃO PARA PRODUÇÃO DE CAMPANHAS EDUCATIVAS, ATRAVÉS DE MATÉRIAS JORNALÍSTICAS, PARA 

VEICULAÇÃO EM EMISSORAS DE RÁDIOS LOCAIS E DA REGIÃO, SITE E NAS MÍDIAS SOCIAIS. TAIS COMO FACEBOOK, 

INSTAGRAM E GRUPOS DE WHATSAPP; PRODUÇÃO DE SPOTS, PRODUÇÃO DE VÍDEOS INSTITUCIONAIS E VÍDEOS 

INFORMATIVOS; CRIAÇÃO DE ARTES; PRODUÇÃO E APRESENTAÇÃO DE PROGRAMAS DE RÁDIOS INSTITUCIONAIS 

PREFEITURR MUNICIPAL DE ACOPiAi2A 
Avenida Paulino Fél"rx, N~ 3• — Cenira—Acopiara - Ceará 
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•yi~t~~ro ~ A ELZA 

E~ 
~~~~~DA DA SILVA 

J,~ i {v7Q• Pc~2EGOEIF2A 
~REf~Í~~.~R~ 4~L+tilCiD~; nF dCOPIARA 

20 



PREFEITURA DE 

COM VEICULAÇÃO NAS EMISSORAS LOCAIS E VIA WEB DE INTERESSE DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE 
ACOPIARA/CE. 

6. JUSTIFICATIVA: A comunicação do poder executivo municipal baseia-se nos princípios de que é direito da 
população ser informada e é dever da administração pública informar. Essa comunicação deve vincular-se a objetivos 

sociais de interesse público e sempre assumir caráter educativo, informativo ou de orientação social. É por meio da 

comunicação do poder executivo que as pessoas são informadas dos seus direitos e deveres, das ações da 

administração e dos benefícios dessas ações. A comunicação da administração cumpre importante função 

institucional de fortalecer a cidadania. 

III —DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO 

7. PRAZO E LOCAL DE EXECUÇÃO: Os serviços deverão ser iniciados em até 05 (CINCO) DIAS, a contar da emissão da 
ORDEM DE SERVIÇOS, nos locais determinados pela solicitante. 
PRAZO DE VIGÊNCIA: Prazo de vigência de 11(ONZE) MESES, contado a partir da data da sua assinatura, admitindo-
se, porém, a prorrogação da vigência do contrato, nos termos do artigo 57, da Lei Federal nº 8.666/93, se a proposta 
registrada continuar se mostrando mais vantajosa à administração. 
8. PAGAMENTO: 0 Pagamento será efetuado mensalmente, na proporção de execução dos serviços, em até 30 

(TRINTA) DIAS após a emissão da Nota Fiscal, mediante atesto do recebimento dos serviços e o encaminhamento da 

documentação necessária, observada todas as disposições pactuadas, através de crédito na conta bancaria da 

Detentora. 

IV —DOS PREÇOS OFERTADOS E DA FORMULAÇÃO DA PROPOSTA 

9. Na proposta de preços deverá constar as especificações detalhada do item, tipo e quantidade solicitada, o valor 

unitário e total, em moeda nacional, em algarismo e por extenso, já considerando todas as despesas, tributos, 
impostos, taxas, encargos e demais despesas que incidam direta ou indiretamente sobre os serviços, mesmo que não 
estejam nestes documentos; 

10. As Secretarias Municipais poderão se valer da análise técnica dos itens propostos, antes da adjudicação e 
homologação da licitante, para verificação do atendimento das especificações mínimas dos itens constantes no 
Projeto Básico/Termo de Referência. 

11.A execução dos serviços licitados poderá ser feito de forma fracionada ou em sua totalidade, de acordo com a 
necessidade do órgão interessado durante o prazo de contratação, mediante a expedição de periódicas ORDENS DE 
SERVIÇOS, pela Secretaria Gestora, constando a quantidade dos serviços a serem executados. 

V — DA FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO, FISCALIZAÇÃO E GESTÃO DO CONTRATO: 

PREFEITURA MUNI PAL DE ACOPIARA 
Avenida Faulina Fét"a, N~ 3 —Centro—Acopiara-Ceará 
CNPJ n~ 07.847. 000 19 /Telefone: 188j 3565-1999 
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12. As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas mediante lavratura dos respectivos contratos, 
subscritos pelo Município, através da Secretaria Gestora, representada pelo Secretário(a) Ordenador(a) de Despesa, e 
o licitante vencedor, que observará os termos das Leis correspondentes. 
13.0 Licitante Vencedor terá o prazo de OS (CINCO) DIAS, contado a partir da convocação, para subscrever o 
contrato. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pelo Licitante Vencedor 
durante o seu transcurso e desde que ocorra justo motivo aceito pelo Município de ACOPIARA-CE. 
14.A recusa injustificada ou a carência de justo motivo da vencedora de não formalizar o Contrato, no prazo 
estabelecido, sujeitará a Licitante à aplicação das penalidades previstas. 
15.0 contrato só poderá ser alterado em conformidade com os artigos, 57, 58 e 65 da Lei n.º 8.666/93. 
16.0 contrato produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir data de sua assinatura e vigerá por 11 (ONZE) MESES, 
nos termos do artigo 57, da Lei Federal nº 8.666/93. 
17.A formalização dos contratos só gera ao contratado a obrigação de execução dos serviços quando expedida a 
competente ORDEM DE SERVIÇOS ou celebrado o competente termo de contrato. 
18.A gestão e fiscalização do contrato caberá ao Ordenador de Despesa de cada Secretaria ou a quem este designar, 

devendo ele exercer toda a sua plenitude tudo em atendimento e consonância ao que dispõe o art. 58, inciso III, c/c 
art. 67 da Lei Federal n° 8.666/93. 

VI —DAS OBRIGAÇÕES 

19.  DA CONTRATANTE: 
a) Exercer a fiscalização da execução do contrato; 
b) Assegurar o livre acesso da CONTRATADA e de seus prepostos, devidamente identificados, a todos os locais onde 
se fizer necessária a execução dos serviços licitados, prestando-lhe todas as informações e esclarecimentos que, 
eventualmente, forem solicitados; 
c) Efetuar o pagamento conforme convencionado em clausula contratual. 

20.  DA CONTRATADA: 
a) executar os serviços licitados dentro dos padrões estabelecidos pelo MUNICfPlO, observando ainda todas as 
normas técnicas que eventualmente regulem a execução dos serviços, responsabilizando-se ainda por eventuais 
prejuízos decorrentes do descumprimento de qualquer cláusula ou condição estabelecidas; 
b) assumir a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de origem federal, 
estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, 
em decorrência da execução dos serviços; 
c) a reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções; 

PREFEITURA M I~i1CiPAL QE ACOPLARA 
AvenidaPaulinoFélnc N~352—Centro—Acoplara-Ceará 
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d) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao MUNICÍPIO ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou 
dolo na execução da execução dos serviços, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade afiscalização ou o 
acompanhamento pelo órgão interessado; 
e) indicar preposto, aceito pela Administração, para representá-lo na execução do contrato. As decisões e 
providências que ultrapassarem a competência do representante do contratado deverão ser comunicadas a seus 
superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes; 
f) aceitar, nas mesmas condições registradas, os acréscimos ou supressões que se fizerem na execução dos serviços, 
até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma do § 1º do artigo 65 da Lei nº 
8.666/93; 
g) executar os serviços de forma a não comprometeras atividades do MUNICÍPIO; 
h) prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo MUNICÍPIO, cujas reclamações se obriga a atender 
prontamente, bem como dar ciência ao MUNICÍPIO, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que 
verificar quando da execução do contrato; 
i) dispor-se a toda e qualquer fiscalização do MUNICÍPIO, no tocante a execução dos serviços, assim como ao 
cumprimento das obrigações previstas no contrato; 
j) prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade da execução dos serviços, inclusive 
considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza; 
k) comunicar imediatamente ao MUNICÍPIO qualquer alteração ocorrida no endereço, conta bancária e outros 
julgáveis necessários para recebimento de correspondência; 
I) possibilitar ao MUNICÍPIO efetuar vistoria nas suas instalações, a fim de verificar as condições para atendimento 
do objeto contratual; 
m) substituir em qualquer tempo e sem qualquer ônus para o MUNICÍPIO, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas úteis 
da recusa, no todo ou em parte os materiais recusados pela Administração; 
n) manter, sob as penas da lei, o mais completo e absoluto sigilo sobre quaisquer dados, informações, documentos, 
especificações técnicas e comerciais dos materiais do MUNICÍPIO, de que venha a tomar conhecimento ou ter acesso, 
ou que venham a ser confiados, sejam relacionados ou não com a execução dos serviços; 
o) manter, durante a vigência do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital relativo 
à licitação da qual decorreu o presente ajuste, nos termos do Art. 55, Inciso XIII, da Lei nº 8.666/93, que será 
observado, quando dos pagamentos à CONTRATADA. 
p) No caso de constatação da inadequação da execução dos serviços prestados às normas e exigências especificadas 
no Projeto Básico/Termo de Referência, no Edital ou na Proposta do Contratado, o Contratante os recusará, devendo 
no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas ser adequados às supracitadas condições; 

VII —DOS QUANTITATIVOS 
21. DOS ITENS: 

Nº DESCRIÇÃO JNIDADE 
~UANTIDAD 

E ~ 
VALOR 
MÉDIO 
MENSAL, 

VALOR MÉDIO 
TOTAL 

01 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
PRESTAR SERVIÇOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA EM 

MÉS 11 R$15.000,00 R$ 165.000,00 

PREFE#TURA MU LC#PAL DE ACOPLARA 
Avenlda Paulino Fétix, Ns 62—Cerftro—Acoplara-Ceará 
CíVPI ng 07.847.379J0001 9 JTelefone: {SS} 3~65-1999 
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COMUNICAÇÃO PARA PRODUÇÃO DE CAMPANHAS 
EDUCATIVAS, ATRAVÉS DE MATÉRIAS JORNALÍSTICAS, 
PARA VEICULAÇÃO EM EMISSORAS DE RÁDIOS LOCAIS E 
DA REGIÃO, SITE E NAS MÍDIAS SOCIAIS. TAIS COMO 
FACEBOOK, INSTAGRAM E GRUPOS DE WHATSAPP; 
PRODUÇÃO DE SPOTS, PRODUÇÃO DE VÍDEOS 
INSTITUCIONAIS E VÍDEOS INFORMATIVOS; CRIAÇÃO DE 
ARTES; PRODUÇÃO E APRESENTAÇÃO DE PROGRAMAS DE 
RÁDIOS INSTITUCIONAIS COM VEICULAÇÃO NAS 
EMISSORAS LOCAIS E VIA WEB DE INTERESSE DA 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE 
ACOPIARA/CE. 

02 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
PRESTAR SERVIÇOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA EM 
COMUNICAÇÃO PARA PRODUÇÃO DE CAMPANHAS 
EDUCATIVAS, ATRAVÉS DE MATÉRIAS JORNALÍSTICAS, 
PARA VEICULAÇÃO EM EMISSORAS DE RÁDIOS LOCAIS E 
DA REGIÃO, SITE E NAS MÍDIAS SOCIAIS. TAIS COMO 
FACEBOOK, INSTAGRAM E GRUPOS DE WHATSAPP; 
PRODUÇÃO DE SPOTS, PRODUÇÃO DE VÍDEOS 
INSTITUCIONAIS E VÍDEOS INFORMATIVOS; CRIAÇÃO DE 
ARTES; PRODUÇÃO E APRESENTAÇÃO DE PROGRAMAS DE 
RÁDIOS INSTITUCIONAIS COM VEICULAÇÃO NAS 
EMISSORAS LOCAIS E VIA WEB DE INTERESSE DA 
SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE ACOPIARA/CE. 

MÊS 11 

R$14.866,66 R$163.533,26 

03 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
PRESTAR SERVIÇOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA EM 
COMUNICAÇÃO PARA PRODUÇÃO DE CAMPANHAS 
EDUCATIVAS, ATRAVÉS DE MATÉRIAS JORNALÍSTICAS, 
PARA VEICULAÇÃO EM EMISSORAS DE RÁDIOS LOCAIS E 
DA REGIÃO, SITE E NAS MÍDIAS SOCIAIS. TAIS COMO 
FACEBOOK, INSTAGRAM E GRUPOS DE WHATSAPP; 
CRIAÇÃO DE ARTES; PRODUÇÃO E APRESENTAÇÃO DE 
PROGRAMAS DE RÁDIOS INSTITUCIONAIS COM 
VEICULAÇÃO NAS EMISSORAS LOCAIS E VIA WEB DE 
INTERESSE DDO GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO 
DE ACOPIARA/CE. 

MÊS 11 

R$ 6.933,33 R$ 76.266,63 

04 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
PRESTAR SERVIÇOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA EM 
COMUNICAÇÃO PARA PRODUÇÃO DE CAMPANHAS 
EDUCATIVAS, ATRAVÉS DE MATÉRIAS JORNALÍSTICAS, 
PARA VEICULAÇÃO EM EMISSORAS DE RÁDIOS LOCAIS E 
DA REGIÃO, SITE E NAS MÍDIAS SOCIAIS. TAIS COMO 
FACEBOOK, INSTAGRAM E GRUPOS DE WHATSAPP; 

MÊS 11 

R$ 7.000,00 R$ 77.000,00 

PREFEITURA MUI~IICIrAL DE ACOPLARA 
Avenida Paulino Fé1"ix, Ng 352 Centro—Acoplara -Ceará 
CNP1 nº 07.847.379J0001-19 /Telefone: (88} 3565 1999 
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CRIAÇÃO DE ARTES; PRODUÇÃO E APRESENTAÇÃO DE 
PROGRAMAS DE RÁDIOS INSTITUCIONAIS COM 
VEICULAÇÃO NAS EMISSORAS LOCAIS E VIA WEB DE 
INTERESSE DA SECRETARIA DO TRABALHO E 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL DO MUNICÍPIO DE 
ACOPLARA/CE. 

05 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
PRESTAR SERVIÇOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA EM 
COMUNICAÇÃO PARA PRODUÇÃO DE CAMPANHAS 
EDUCATIVAS, ATRAVÉS DE MATÉRIAS JORNALÍSTICAS, 
PARA VEICULAÇÃO EM EMISSORAS DE RÁDIOS LOCAIS E 
DA REGIÃO, SITE E NAS MÍDIAS SOCIAIS. TAIS COMO 
FACEBOOK, INSTAGRAM E GRUPOS DE WHATSAPP; 
CRIAÇÃO DE ARTES; PRODUÇÃO E APRESENTAÇÃO DE 
PROGRAMAS DE RÁDIOS INSTITUCIONAIS COM 
VEICULAÇÃO NAS EMISSORAS LOCAIS E VIA WEB DE 
INTERESSE DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS DO MUNICÍPIO DE ACOPLARA/CE. 

MÊS 11 

R$ 6.733,33 R$ 74.066,63 

DETALHAMENTO DOS SERVIGOS: 

22. ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS A SEREM EXECUTADOS 
22.1.0 serviço deverá ser direcionado para as seguintes especificações: 

CAMPANHAS EDUCATIVAS ABRANGIDAS NA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS: 
OUVIDORIA 
• Serviços aos Cidadãos. 
CAPACITAÇÃO PROFISSIONAL 
• Cursos de Aperfeiçoamento aos Servidores Municipais. 
MODERNIZAÇÃO ADMINISTRATIVA 
• Aperfeiçoamento Administrativo; 

• Aquisição de Equipamento; 

• Licitação. 

PARCERIAS PÚBLICO PINADAS 

• Parcerias entre a Administração Pública, Privada e a Comunidade; 
• Mostraras Vantagens — na qualidade de vida e participação da Comunidade. 
TRANSPARÊNCIA NA ADMINISTRAÇÃO 

• Programa de Educação Fiscal; 

• Nota Fiscal do Produtor; 

• Pagamento dos Fornecedores em dia; 

PREFEITURA MU1111 IPAL. DE ACOPLARA 
Avenida Paulino Féi"oy i~I63.2—Centro—Acoplara-Ceará 
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• Audiência Pública — Prestação de Contas; 

• Campanhas de Arrecadação dos Impostos Municipais. 

• Dentre outras; 

CAMPANHAS EDUCATIVAS ABRANGIDAS NA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO: 
EDUCAÇÃO INFANTIL 
• PROINFANTIL; 
• Formarem rede; 
• Creches; 
EDUCAÇÃO NO CAMPO 
• Transporte Escolar; 
• Polarização da educação no Campo. 
EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS — EJA 
• Forte Campanha Contra o Analfabetismo; 
• Matriculas; 
• Incentivo; 
• Alimentação Escolar; 
DIVULGAÇÃO DOS CONVÊNIOS FEDERAIS 
• Emendas Parlamentares; 
• Materiais Didáticos Pedagógicos; 
PROGRAMAS E PROJETOS EXECUTADOS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
• Programa `Mais Educação'; 
• Projeto 'Prêmio Nota 10'; 
• Dentre Outras; 

CAMPANHAS EDUCATIVAS ABRANGIDAS NO GABINETE DO PREFEITO: 
ATOS ADMINISTRATIVOS 
• Prefeitura e Comunidade. 
• Programa Conta Paga; 
• Central dos Serviços Públicos 
• Programa de Geração de Emprego e Renda Municipal 
• Ouvidoria Municipal: Um espaço de diálogo entre a prefeitura e o cidadão. 
PROGRAMA ÁGUA BOA: Programa que visa unir diversas iniciativas de convivência com a seca, congregando várias 
atividades que melhorem o acesso da água ao cidadão. Dentre as ações está a disponibilização de uma máquina 
perfuratriz para perfurar poços nas comunidades mais necessitadas. 
IMPLANTAÇÃO DOS FÓRUNS MUNICIPAIS DE JUVENTUDE: Iniciativa que acontecerá em todos os distritos e na sede 
do município, com debates sobre políticas Públicas para Juventude. 
IEPROPROTOCOLO: Essa ação visa facilitar o acesso dos cidadãos as informações e serviços da gestão municipal, bem 

PREFEITURA MU1111CIPAL I?E ACOPLARA 
Avenida PauGna Fê1õc, N~ 3fi2—Cenho—Acopiara -Ceará 
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como melhorar a organização e os arquivos dos diversos órgãos da prefeitura. 

• DISTRITO INDUSTRIAL: Essa iniciativa visa atrair empresas da região e da Capital do Estado para se instalar no 

Município gerando mais empregos e renda para a população local e mais desenvolvimento para o município 

• Dentre outros. 

CAMPANHAS EDUCATIVAS ABRANGIDAS NA SECRETARIA DE SAÚDE: 
• Controle de Dengue, Hanseníase e Tuberculose; 
• Datas Comemorativas de acordo com MS; 
• Realização de Palestras com diversos temas ligados a Promoção da Saúde e Prevenção de Doença; 
• Conferência Municipal de Saúde; 
• Campanhas de Vacinação; 
• Acompanhamento semestral das condicionalidades das famílias do SISVAN; 
• Projeto PACS, Saúde Bucal e ESF; 
• Divulgação dos diversos serviços dos equipamentos da Saúde. 
• Educação para a saúde sexual, saúde reprodutiva e prevenção das DST/AIDS; 
• Prevenção ao uso de álcool, tabaco e outras drogas; 
• Saúde ambiental; 
• Promoção da cultura de paz e prevenção em saúde a partir do estudo dos principais problemas de saúde da região 
(dengue febre amarela, malária, hanseníase, doença, e outras) 
HOSPITAL MUNICIPAL 
• Destacar os exames, cirurgias e a quantidade dos atendimentos que são realizados na Rede Municipal do 
Município; 
• Prestação de contas dos atendimentos feitos mensalmente à população, informando os exames que a Rede Pública 
oferece; 
• Agendamento de Procedimentos; 
• Destacar a quantidade dos Registros de Nascimento gratuito no Hospital; 
• Divulgar os equipamentos que foram adquiridos para o Hospital Municipal; 
• Mostrar a qualidade do atendimento que o Hospital Municipal oferece aos munícipes e a Região; 
• Mostrar o atendimento realizado aos Municípios vizinhos conforme PPI. 
FARMÁCIA MUNICIPAL e POPULAR 
• O que é? Como funciona?; 
• Quais os medicamentos oferecidos a população? 
UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE 
• O que é? Como funciona? E quais são os atendimentos oferecidos à população acopiarense? 
• Comunicar a comunidade como estão sendo feitos os atendimentos nas Unidades Básicas de Saúde de cada Bairro; 
• Dentre outras; 

CAMPANHAS EDUCATIVAS ABRANGIDAS NA SECRETARIA DO TRABALHO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL: 

PREFEITURA MUNICIPAL QE ACOPLARA 
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POLÍTICAS PÚBLICAS DIRECIONADAS A DIVERSIDADE E IGUALDADE DE GÉNERO E RAÇA 
• Proteção e inclusão social; 
• Trabalho; 
• Emprego e Renda; 
INCLUSÃO DIGITAL 
• Software Educacional; 
• Informática e Tecnologia da Informação. 
PROGRAMAS 
• Proteção e Atendimento Integral à Família (PAIF/GRAS) 
• Convivência e Fortalecimento de Vínculos 
• Proteção e Atendimento Especializado a Famílias e Indivíduos (PAEFI/CREAS) 
• Proteção Social a Adolescentes em Cumprimento de Medida Socioeducativa de Liberdade Assistida (LA) e de 
Prestação de Serviços à Comunidade (PSC) 
• Acolhimento Institucional para Criança e Adolescente (Casa Lar) 
• Acolhimento Institucional para Idosos (Convívio da Terceira Idade). 
• Dentre outros; 
PROGRAMA ACOPIARA CAPACITA: Mensalmente realizará uma programação de cursos profissionalizantes em 
diversas áreas deformação para públicos de baixa renda nas diversas localidades e sede do município. 
CONSTRUÇÃO DE CASAS POPULARES: Projeto habitacional que busca da acesso a moradia aos cidadãos acopiarenses 

que se encaixem no perfil exigido, o projeto irá realizar a construção de casas na sede e zona rural do município de 

Acopiara. 

PROJETO SOCIAL EM AÇÃO: A iniciativa levará a cada mês os diversos serviços ofertados pela Secretaria do Trabalho 

e Assistência Social, buscando assim ampliar os serviços da assistência aos cidadãos que mais necessitam. 

PROJETO JOVEM DO PRESENTE: É uma iniciativa que visa ofertar mais qualificação e atividades ligadas á cultura e ao 
esporte aos jovens de família de baixa renda. 

EQUIPE TÉCNICA 

01(um) profissional Jornalista; 

01(um) profissional radialista; 

01(um) profissional Técnico, com conhecimentos Técnico em edição e montagens de vinhetas comerciais e matérias; 

CARGA HORÁRIA 

01(um) profissional Jornalista terá uma carga horária de 04 (quatro) horas/diárias. 
01(um) profissional Radialista terá uma carga horária de 04 (quatro) horas/diárias. 
01(um) profissional Técnico terá uma carga horária de 04 (quatro) horas/diárias. 

Obs.: A carga Horária refere-se á Prestação de Serviços de forma presencial no local indicado pela Contratante ou 
na sede da própria empresa, independentemente da demanda Consultiva, ilimitada, prestada por escrito através 
de correio eletrônico (e-mail) ou deforma convencional via Consulta Escrita formalizada à Contrat. da. 

PREFEITURA MUtdl 1PAL QE ACOFIA[2A 
Avenïda Paulino Fét"uy Mº .52—CeMro—Acopiara-Ceará 
ClJPl n~ 07.847. 0• ~1-19 JTelefone: (S8) 3565-1999 

S" ~- ~~: .awpiara.ce.gov.br 

ANTO '' r ~ EL_ZA 
ALMEIDA DA gILVA 
PRESIDENTA.~ PREGOEIRA 
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ANEXO II 
MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

A Comissão Permanente de Licitação da PREFEITURA MUNICIPAL DE ACOPLARA. 

Processo: TOMADA DE PREÇOS Nº 2020.01.13.02 
Data e Hora de Abertura: às horas 
Razão Social: CNPJ: 
Endereço: CEP: 
Fone: Fax: 
Banco: Agência N.º: Conta Corrente n.º: 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAR SERVIÇOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA 
EM COMUNICAÇÃO PARA PRODUÇÃO DE CAMPANHAS EDUCATIVAS, ATRAVÉS DE MATÉRIAS JORNALÍSTICAS, 
PARA VEICULAÇÃO EM EMISSORAS DE RÁDIOS LOCAIS E DA REGIÃO, SITE E NAS MÍDIAS SOCIAIS. TAIS COMO 
FACEBOOK, INSTAGRAM E GRUPOS DE WHATSAPP; PRODUÇÃO DE SPOTS, PRODUÇÃO DE VÍDEOS 
INSTITUCIONAIS E VÍDEOS INFORMATIVOS; CRIAÇÃO DE ARTES; PRODUÇÃO E APRESENTAÇÃO DE PROGRAMAS 
DE RÁDIOS INSTITUCIONAIS COM VEICULAÇÃO NAS EMISSORAS LOCAIS E VIA WEB DE INTERESSE DAS DIVERSAS 
SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE ACOPLARA/CE, CONFORME PROJETO BÁSICO/TERMO DE REFERÉNCIA EM ANEXO 
AO EDITAL. 

Nº DESCRIÇÃO UND. QTDE € VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

01 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
PRESTAR SERVIÇOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA EM 
COMUNICAÇÃO PARA PRODUÇÃO DE CAMPANHAS 
EDUCATIVAS, ATRAVÉS DE MATÉRIAS JORNALÍSTICAS, PARA 
VEICULAÇÃO EM EMISSORAS DE RÁDIOS LOCAIS E DA 
REGIÃO, SITE E NAS MÍDIAS SOCIAIS. TAIS COMO 
FACEBOOK, INSTAGRAM E GRUPOS DE WHATSAPP; 
PRODUÇÃO DE SPOTS, PRODUÇÃO DE VÍDEOS 
INSTITUCIONAIS E VÍDEOS INFORMATIVOS; CRIAÇÃO DE 
ARTES; PRODUÇÃO E APRESENTAÇÃO DE PROGRAMAS DE 
RÁDIOS INSTITUCIONAIS COM VEICULAÇÃO NAS 
EMISSORAS LOCAIS E VIA WEB DE INTERESSE DA 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE 
ACOPLARA/CE. 

MSS 11 

02 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
PRESTAR SERVIÇOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA EM 
COMUNICAÇÃO PARA PRODUÇÃO DE CAMPANHAS 
EDUCATIVAS, ATRAVÉS DE MATÉRIAS JORNAL(STICAS, PARA 
VEICULAÇÃO EM EMISSORAS DE RÁDIOS LOCAIS E DA 
REGIÃO, SITE E NAS MÍDIAS SOCIAIS. TAIS COMO 

MÊS 11 

PREFEITURA MUNICIP • L DE ACOPLARA 
Avenida Pautino Fé(íx, N~ 362 Centra—Acoplara -Ceará 
CNPJ nº 07.847.379J0001-1• JTe[efone: {Sg} 3565-1999 

Site: ~~ a • • piara.ce.gov.br 

APJTO ~ ELZA 
ALMADA DA SILVA 
PRESIDIyIVTA~pFtiì~OEiFtA 

PREFEtïUiZÀ MUNICIPAL OE ACOAIARA 
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FACEBOOK, INSTAGRAM E GRUPOS DE WHATSAPP; 
PRODUÇÃO DE SPOTS, PRODUÇÃO DE VIDEOS 
INSTITUCIONAIS E VIDEOS INFORMATIVOS; CRIAÇÃO DE 
ARTES; PRODUÇÃO E APRESENTAÇÃO DE PROGRAMAS DE 
RÁDIOS INSTITUCIONAIS COM VEICULAÇÃO NAS 
EMISSORAS LOCAIS E VIA WEB DE INTERESSE DA 
SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNIC(PIO DE ACOPIARA/CE. 

03 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
PRESTAR SERVIÇOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA EM 
COMUNICAÇÃO PARA PRODUÇÃO DE CAMPANHAS 
EDUCATIVAS, ATRAVÉS DE MATÉRIAS JORNAL(STICAS, PARA 
VEICULAÇÃO EM EMISSORAS DE RÁDIOS LOCAIS E DA 
REGIÃO, SITE E NAS M(DIAS SOCIAIS. TAIS COMO 
FACEBOOK, INSTAGRAM E GRUPOS DE WHATSAPP; 
CRIAÇÃO DE ARTES; PRODUÇÃO E APRESENTAÇÃO DE 
PROGRAMAS DE RÁDIOS INSTITUCIONAIS COM 
VEICULAÇÃO NAS EMISSORAS LOCAIS E VIA WEB DE 
INTERESSE DDO GABINETE DO PREFEITO DO MUNIC(PIO DE 
ACOPIARA/CE. 

MÊS 11 

04 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
PRESTAR SERVIÇOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA EM 
COMUNICAÇÃO PARA PRODUÇÃO DE CAMPANHAS 
EDUCATIVAS, ATRAVÉS DE MATÉRIAS JORNAL(STICAS, PARA 
VEICULAÇÃO EM EMISSORAS DE RÁDIOS LOCAIS E DA 
REGIÃO, SITE E NAS M(DIAS SOCIAIS. TAIS COMO 
FACEBOOK, INSTAGRAM E GRUPOS DE WHATSAPP; 
CRIAÇÃO DE ARTES; PRODUÇÃO E APRESENTAÇÃO DE 
PROGRAMAS DE RÁDIOS INSTITUCIONAIS COM 
VEICULAÇÃO NAS EMISSORAS LOCAIS E VIA WEB DE 
INTERESSE DA SECRETARIA DO TRABALHO E 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL DO MUNIC(PIO DE 
ACOPIARA/CE. 

MÊS 11 

05 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
PRESTAR SERVIÇOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA EM 
COMUNICAÇÃO PARA PRODUÇÃO DE CAMPANHAS 
EDUCATIVAS, ATRAVÉS DE MATÉRIAS JORNAL(STICAS, PARA 
VEICULAÇÃO EM EMISSORAS DE RÁDIOS LOCAIS E DA 
REGIÃO, SITE E NAS M(DIAS SOCIAIS. TAIS COMO 
FACEBOOK, INSTAGRAM E GRUPOS DE WHATSAPP; 
CRIAÇÃO DE ARTES; PRODUÇÃO E APRESENTAÇÃO DE 
PROGRAMAS DE RÁDIOS INSTITUCIONAIS COM 
VEICULAÇÃO NAS EMISSORAS LOCAIS E VIA WEB DE 
INTERESSE DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E 
FINANçAS DO MUNIC(PIO DE ACOPIARA/CE. 

MÊS 11 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ACOPIAi2A 
Avenida Paulino Félix, N~ 362—Cerrtro—Acopìara -Ceará 
CNP1 nº 07.847.379/00Q1-19 /Telefone: (88} 3565-1999 

Site: www aoopiara.ce.govbr 

ANT~~y~ LLZA ao 
ALMEID ~ ~ A StLVA 
PRESIDENTq•n~~GC1EIR~1 

PREFEIït1RA MUNICIDá{. OE s~COPIAR„ 
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VALOR GLOBAL 

VALOR GLOBAL: R$   ( ). 

PRAZO DE INÍCIO DOS SERVIÇOS: 05 (CINCO) DIAS, a contar da emissão de Ordem de Serviço. 

PRAZOS DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA: Prazo de execução e vigência de 11(ONZE) MESES, podendo ser prorrogado, a 

critério das partes, na forma do artigo 57 da Lei Federal nº 8.666/93, alterada e consolidada. 

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias. 

Observações: 

• O licitante declara que tem o pleno conhecimento, aceitação e cumprirá todas as obrigações contidas no anexo I 

—PROJETO BÁSICO deste edital. 

• Independente de declaração expressa, fica subentendida que no valor proposto estão incluídas todas as 

despesas necessárias à execução dos serviços, inclusive as relacionadas com: 

-encargos sociais, trabalhistas, previdenciários eoutros; 
-tributos, taxas e tarifas, emolumentos, licenças, alvarás, multas e/ou qualquer infrações; 
- seguros em geral, bem como encargos decorrentes de fenômeno da natureza, da infortunística e de 
responsabilidade civil para quaisquer danos e prejuízos causados à Contratante e/ou a terceiros, gerados direta 
ou indiretamente pela execução dos serviços. 

Local/Data:   de de 

Assinatura Proponente 
Carimbo da empresa/Assinatura do responsável legal 

PREFEITURA MUPiLCI•AL DE ACOPLARA 
Avenida Paulino Fél~y LQ~ 36 Centro—Acopìara-Ceará 
CNP3 ng 07.847.379J~ = ~ 1- • ¡Telefone: {88) 3565-2999 

5ite: •piara.ce.govbr ~, . 

AN~ONiA LZA 
ALMEìDA DA SILVA 
PRESIDEIV~A+pF~EGOEiRA 

PRëfE{itIRA Mt~NICiPA4 OE ACOPLARA 
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ANEXO III 
MODELO DEPROCURAÇÃO/DECLARAÇÕES 

ITEM 01—MODELO DE PROCURAÇÃO 

PROCURAÇÃO 

OUTORGANTE:<NOME DA EMPRESA, CNPJ e ENDEREÇO> neste ato representada por seu (titular, sócio, diretor ou 
representante), Sr.< NOME>, qualificação (nacionalidade, estado civil, profïssão, RG e CPF) 

OUTORGADO: <NOME DO CREDENCIADO> qualificação (nacionalidade, estado civil, profissão, RG, CPF e endereço. 

PODERES: O outorgante confere ao outorgado(a) pleno e gerais poderes para representá-lo junto a PREFEITURA 
MUNICIPAL DE ACOPIARA, Estado do Ceará, relativo a TOMADA DE PREÇOS Nº 2020.01.13.02, podendo o mesmo, 
assinar propostas, atas, entregar durante o procedimento os documentos de credenciamento, envelopes de 
documentos de habilitação e proposta de preços e, assinar toda a documentação necessária e praticar todos os 
demais atos pertinentes ao certame em nome da Outorgante que se fizerem necessários ao fiel cumprimento deste 
mandato, inclusive interpor recursos, ciente de que por força do artigo 675 do Código Civil está obrigado a satisfazer 
todas as obrigações contraídas pelo outorgado. 

(data) 

(representante legal) 

PREFEITURA MUTIi iPAL DE AGOPIARA 
Avenida Paulina Fét".~1~!.~1\ïº •2—Cen#ro—Acopiara-Ceará 
CNPJ n~ 07.847.37 ïd~'~rp. -l9 jTetefone: {SS} 3565-1999 

J} ̀  
ANl'~~ '+,Y . •• -~ra.ce.goubr 

ALMEIDA DA SILVA 
PRES{DE NTA~ PREGOEIRA 

PREFE{TtlRA MUt~tCtPAL DE ACOPIARA 
32 
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ANEXO III 
MODELO DEPROCURAÇÃO/DECLARAÇÕES 

ITEM 02 —MODELO DE DECLARAÇÃO 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAR SERVIÇOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA 
EM COMUNICAÇÃO PARA PRODUÇÃO DE CAMPANHAS EDUCATIVAS, ATRAVÉS DE MATÉRIAS JORNALÍSTICAS, PARA 
VEICULAÇÃO EM EMISSORAS DE RÁDIOS LOCAIS E DA REGIÃO, SITE E NAS MÍDIAS SOCIAIS. TAIS COMO FACEBOOK, 
INSTAGRAM E GRUPOS DE WHATSAPP; PRODUÇÃO DE SPOTS, PRODUÇÃO DE VÍDEOS INSTITUCIONAIS E VÍDEOS 
INFORMATIVOS; CRIAÇÃO DE ARTES; PRODUÇÃO E APRESENTAÇÃO DE PROGRAMAS DE RÁDIOS INSTITUCIONAIS 
COM VEICULAÇÃO NAS EMISSORAS LOCAIS E VIA WEB DE INTERESSE DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO 
DE ACOPIARA/CE, CONFORME PROJETO BÁSICO/TERMO DE REFERÊNCIA EM ANEXO AO EDITAL. 

DECLARAÇÃO 

  inscrito no CNPJ n'  por intermédio de seu representante legal o(a) 
Sr(a) , portador(a) da Carteira de Identidade nº e do CPF nº , 
DECLARA, para fins do disposto na TOMADA DE PREÇOS Nº 2020.01.13.02que: 

a) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins de prova em 
processo licitatório, junto ao Município de ACOPIARA, Estado do Ceará, que, em cumprimento ao estabelecido na 
Lei nº 9.854, de 27/10/1999, publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 70, da Constituição 
Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega 
menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 

b) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins de prova em 
processo licitatório, junto ao Município de ACOPIARA, Estado do Ceará, que concorda integralmente com os termos 
deste edital e seus anexos; 

c) que inexiste qualquer fato superveniente impeditivo de nossa habilitação para participar no presente certame 
licitatório, bem assim que ficamos cientes da obrigatoriedade de déclarar ocorrências posteriores, nos termos do 
art. 32, §2º, da Lei n.º 8.666/93. 

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei. 

(data) 

(representante legal) 

PREFEITURA MUNI 
Avenida Paulino Félix, Ng 3 
CNP1 n~ 07.547.379J0001-

Síie: 

IPAL DE ACOPIARA 
— Ce M ro — Aco pia ra - Cea rá 
JTelefone: {88} 3565-1999 

pïara.ce.gov.br 

ANTO ~ ELZA 
ALMEIDA ~ A SILVA 
PRES1i7Eh1~A~ F~ F~~ ®O€IRA 

WiEFE1TURA MUNICIPAL OE ACOPiARA 
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ANEXO IV 
MINUTA DO CONTRATO 

Nº 

Contrato de prestação de serviços firmado entre o 
Município de ACOPIARA, através da SECRETARIA DE 

e a Empresa 
__ _  cujo objeto é a 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
PRESTAR SERVIÇOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA EM 
COMUNICAÇÃO PARA PRODUÇÃO DE CAMPANHAS 
EDUCATIVAS, ATRAVÉS DE MATÉRIAS JORNALÍSTICAS, 
PARA VEICULAÇÃO EM EMISSORAS DE RÁDIOS LOCAIS E 
DA REGIÃO, SITE E NAS MÍDIAS SOCIAIS. TAIS COMO 
FACEBOOK, INSTAGRAM E GRUPOS DE WHATSAPP; 
PRODUÇÃO DE SPOTS, PRODUÇÃO DE VÍDEOS 
INSTITUCIONAIS E VÍDEOS INFORMATIVOS; CRIAÇÃO DE 
ARTES; PRODUÇÃO E APRESENTAÇÃO DE PROGRAMAS 
DE RÁDIOS INSTITUCIONAIS COM VEICULAÇÃO NAS 
EMISSORAS LOCAIS E VIA WEB DE INTERESSE DAS 
DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE 
ACOPIARA/CE, CONFORME PROJETO BÁSICO/TERMO DE 
REFERÊNCIA EM ANEXO AO EDITAL. 

0 MUNICÍPIO DE ACOPIARA, Estado do Ceará, por meio da PREFEITURA MUNICIPAL, pessoa jurídica de direito 
público interno, inscrita no CNPJ sob o N.º 07.847.379/0001-19, através da SECRETARIA DE 
  neste ato representada pelo(a) Exmo(a). Secretário(a), Sr(a). 
  apenas denominado(a) de CONTRATANTE, e de outro lado a pessoa jurídica 
  estabelecida na ,inscrita no CNPJ sob o n.º e C.G.F. sob o 
nº neste ato representada por , portador(a) do CPF nº ,apenas denominado(a) de 
CONTRATADA, resolvem firmar o presente Contrato, tendo em vista o resultado da Licitação procedida da TOMADA 
DE PREÇOS Nº 2020.01.13.02, tudo de acordo com as normas gerais da Lei 8.666/93 e atualizada pelas Leis nº 
8.883/94 e 9.648/98. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL 
 +.n.~..r~~  . 

1.1- O presente CONTRATO tem como fundamento a Lei nº 8.666/93 e suas alterações e a TOMADA DE PREÇOS Nº 
2020.01.13.02 cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAR SERVIÇOS DE 
ASSESSORIA E CONSULTORIA EM COMUNICAÇÃO PARA PRODUÇÃO DE CAMPANHAS EDUCATIVAS, ATRAVÉS DE 

PREFEITURA MUNICi~AL DE ACOPLARA 
Avenida Faulino Fet"ny Nº 362 Centro—Acopìara -Ceará 
CNPJ nD a7.847.379J~001-1• ¡Telefone: {88j áb65-1999 

5ìte: lik ,a ~~ píara.ce.goubr 

ANTO ~~ E LZA 34 
ALMEIDA DA SILVA 
PRESID~ t~7A• ='k ~• GOE}F2A 

PREFEITEIR4 4~URiCt~Ai ~ê ACQPlARA . 
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MATÉRIAS JORNALÍSTICAS, PARA VEICULAÇÃO EM EMISSORAS DE RÁDIOS LOCAIS E DA REGIÃO, SITE E NAS 
MÍDIAS SOCIAIS. TAIS COMO FACEBOOK, INSTAGRAM E GRUPOS DE WHATSAPP; PRODUÇÃO DE SPOTS, 
PRODUÇÃO DE VÍDEOS INSTITUCIONAIS E VÍDEOS INFORMATIVOS; CRIAÇÃO DE ARTES; PRODUÇÃO E 
APRESENTAÇÃO DE PROGRAMAS DE RÁDIOS INSTITUCIONAIS COM VEICULAÇÃO NAS EMISSORAS LOCAIS E VIA 
WEB DE INTERESSE DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE ACOPLARA/CE, CONFORME PROJETO 
BÁSICO/TERMO DE REFERÊNCIA EM ANEXO AO EDITAL, devidamente homologada pelo respectivo Secretário(a) 
Municipal, a proposta da CONTRATADA, tudo parte integrante deste contrato, independentemente de transcrição. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DO OBJETO DO CONTRATO 
  :~ 

2.1- O objeto da presente avença é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAR SERVIÇOS DE 
ASSESSORIA E CONSULTORIA EM COMUNICAÇÃO PARA PRODUÇÃO DE CAMPANHAS EDUCATIVAS, ATRAVÉS DE 
MATÉRIAS JORNALÍSTICAS, PARA VEICULAÇÃO EM EMISSORAS DE RÁDIOS LOCAIS E DA REGIÃO, SITE E NAS 
MÍDIAS SOCIAIS. TAIS COMO FACEBOOK, INSTAGRAM E GRUPOS DE WHATSAPP; PRODUÇÃO DE SPOTS, 
PRODUÇÃO DE VÍDEOS INSTITUCIONAIS E VÍDEOS INFORMATIVOS; CRIAÇÃO DE ARTES; PRODUÇÃO E 
APRESENTAÇÃO DE PROGRAMAS DE RÁDIOS INSTITUCIONAIS COM VEICULAÇÃO NAS EMISSORAS LOCAIS E VIA 
WEB DE INTERESSE DA SECRETARIA DE xxxxxxxxxxxxxxxxx DO MUNICÍPIO DE ACOPLARA/CE, CONFORME 
PROJETO BÁSICO/TERMO DE REFERËNCIA EM ANEXO AO EDITAL, em execução indireta, sob regime de empreitada 
por preço global, na conformidade do Projeto Básico/Termo de Referência, parte integrante deste instrumento 
independente de transcrição. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DO VALOR CONTRATUAL, DO PAGAMENTO, DO REAJUSTAMENTO E REEQUILÍBRIO 
ECONÕMICO-FINANCEIRO 

3.1 -O valor global da presente avença é de R$  ( ), a ser pago mensalmente, em 
conformidade com a execução dos serviços prestados no período respectivo, mediante atesto do recebimento do 
serviço prestado e notas fiscais/faturas, observadas a condições da proposta adjudicada e o seguinte: 

ITEM 

01 

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 

****************************************** 

UNIR QUANT UNIT. TOTAL. 

M P_S 11 

VALOR GLOBAL R$ 

3.2- O Pagamento será efetuado mensalmente, na proporção de execução dos serviços, em até 30 (TRINTA) DIAS 
após a emissão da Nota Fiscal, mediante atesto do recebimento dos serviços e o encaminhamento da 
documentação necessária, observada todas as disposições pactuadas, através de crédito na conta bancaria da 
Detentora, de acordo com os valores contidos na Proposta de Preços do licitante em conformidade com projeto 
básico. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ACOPLARA 
Avenida Paulino Félbc, Ng 35 —Centra—Acoplara-Ceará 
CtVPJ n' 07.847.379j0001-3.~ /Telefone: (88} .3555-1999 

Site: www.a piara.cegovbr 

ANTONÌ'1~ELZA 
ALMEIDA D~► SILVA 
PRES{D~tiT~~•~R~OOEIRA 

RREi<EITUR: h'.U!:iCiPdl OE 4COPiAR.A 
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3.3-Por ocasião da realização dos serviços o contratado deverá apresentar recibo em 02 (duas) vias e a respectiva 
Nota Fiscal. A Fatura e Nota Fiscal deverão ser emitidas em nome da Prefeitura Municipal de ACOPIARA -CE, 
acompanhado das Certidões Federais, Estaduais e Municipais. 
3.4 - O valor do presente Contrato não será objeto de reajuste antes de decorridos 11(ONZE) MESES do seu registro, 
hipótese na qual poderá ser utilizado o índice IGP-M da Fundação Getúlio Vargas. 
3.5 - REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém 
de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força 
maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, poderá, 
mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo aditivo, ser restabelecida a 
relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da administração 
para a justa remuneração da execução, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do 
contrato, na forma do artigo 65, II, "d" da Lei Federal n.º 8.666/93, alterada e consolidada. 
3.6 - Independentemente de declaração expressa, fica subentendido que, no valor pago pelo contratante, estão 
incluídas todas as despesas necessárias à execução dos serviços, inclusive as relacionadas com materiais, 
equipamentos emão-de-obra. 

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E VIGÊNCIA CONTRATUAL 

4.1- O presente instrumento terá prazo de execução e vigência 11(ONZE) MESES, vigorando, assim, ATÉ 31 DE 
DEZEMBRO DE 20**, podendo ser prorrogado, a critério das partes, na forma do artigo 57 da Lei Federal nº 
8.666/93, alterada e consolidada. 
4.2. Os serviços deverão ser iniciados no prazo máximo de 05 (CINCO) DIAS, após a emissão da ordem de serviços, 
nos locais determinados pela SECRETARIA DE 

CLÁUSULA QUINTA - DA REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS 

5.1 - A realização dos serviços será de acordo com as solicitações requisitadas pela Contratante, devendo os 
mesmos serem executados após o recebimento da respectiva Ordem de serviço, junto à sede da Secretaria 
Municipal competente, ou onde for mencionado na respectiva Ordem de serviço; 
5.2 - 0 recebimento dos serviços será efetuado nos seguintes termos: 
5.2.1- Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do serviço com a especificação; 
5.2.2 -Definitivamente após verificação da qualidade e quantidade do serviço, pelo setor responsável pela 
solicitação e consequentemente aceitação. 

CLÁUSULA SEXTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS 
 ~r 

6.1 - A despesa ocorrerá à conta de recursos específicos consignados no respectivo Orçamento da PREFEITURA 
MUNICIPAL DE ACOPIARA — RECURSO PRÓPRIO, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
***********************, nas seguintes Dotações Orçamentárias respectivamente: 

ÓRGÃO UNIDADE PROJETO/ATIVIDADE ~ONTE ELEMENTO DE 

PREFEITt1RA MUiVICiP • L DE ACOPIARA 
Avenida Paulino Fét"uy Ng 362— -ntro—Acopiara-Ceará 
CíVP1 n~ 07.847.379/OQOl-19 Tetefone: (88j 3565-1999 
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ORÇAMENTÁRIA DESPESAS 
****** ****** ***************** ******* ************* 

CLÁUSULA SETIMA -DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

7.1- A Contratada para realizar os serviços, objeto do presente Contrato obrigar-se-á a: 
7.1.1— Cumprir integralmente as disposições do Contrato; 
7.1.2 —Responsabilizar-se pela realização dos serviços objeto deste Contrato, sendo ainda responsável por 

quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, ocorridos durante sua execução; 
7.1.3 —Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dívidas em favor de terceiros envolvidos na execução do 
objeto contratual, em particular no que se refere às contribuições devidas à Previdência Social, Obrigações 

Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda Pública em geral; 
7.1.4 —Manter, durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
7.1.5 —Atender com presteza e dignidade o(s) serviço(s) objeto deste Contrato; 
7.1.6 —Aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem necessários na forma 
estabelecida no Art. 65, § 1º da Lei n° 8.666/93, alterada e consolidada; 
7.1.7 —Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que 
se verificarem vícios, defeitos ou incorreções; 
7.1.8 —Indicar preposto, aceito pela Administração, para representá-lo na execução do contrato. As decisões e 
providências que ultrapassarem a competência do representante do contratado deverão ser comunicadas a seus 
superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes; 

CLÁUSULA OITAVA -DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 ~~a. 

8.1. A Contratante obrigar-se-á a: 
8.1.1. Exigir o fiel cumprimento do Edital e Contrato, bem como zelo na prestação dos serviços e o cumprimento dos 
prazos. 
8.1.2. Notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade na realização dos serviços objeto deste Contrato. 
8.1.3. Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada a execução do objeto contratual; 
8.1.4. Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste Instrumento, bem como zelar pelo 
cumprimento de todas as cláusulas contratuais. 
8.1.5. Assegurar o livre acesso do CONTRATADO e de seus prepostos, devidamente identificados, a todos os locais 
onde se fizer necessária a prestação dos serviços licitados, prestando-lhe todas as informações e esclarecimentos 
que, eventualmente, forem solicitados; 

CLÁUSULA NONA —DAS SANÇÕES 
~ ~. 

PREFEITURA MUNtCIPA! DE ACOPLARA 
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9.1- À contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções dos artigos 86 a 88 da Lei 8.666/93 
e suas demais alterações. 
9.2—A Contratada, no caso de inadimplemento, ficará sujeita às seguintes sanções: 
9.2.1- Advertência 

9.2.2 -Multas necessárias, conforme segue: 
9.2.2.1- multa moratória de 0,5% (meio por cento) do valor do pedido, por dia de atraso na prestação dos 

serviços, contados do recebimento da ordem de serviços no endereço constante do cadastro ou da Ata, até o limite 
de 15% (quinze por cento) sobre o valor do pedido, caso seja inferior a 30 (trinta) dias; 

9.2.2.2- multa moratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor do pedido, na hipótese de atraso superior a 
30 (trinta) dias na execução do bem requisitado; 
9.3- Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento do 
realização dos serviços, às atividades da Administração, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave, ou 
descumprimento por parte do licitante de qualquer das obrigações definidas neste instrumento, na Ata de Registro 

de Preços, no contrato ou em outros documentos que o complementem, não abrangidas nos sub itens anteriores, 
serão aplicadas, sem prejuízo das demais sanções previstas na Lei nº 8.666/93, alterada e consolidada, as seguintes 
penas: 

9.3.1- multa de 1% (um por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor objeto da requisição, ou do valor 
global máximo da ata ou do contrato, conforme o caso; 
9.4 -Suspensão temporária do direito de participar em licitações e impedimento de contratar com a Prefeitura de 
ACOPIARA pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo de aplicação das seguintes multas e das demais 
cominações legais. 
9.5 -Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Municipal, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida reabilitação, perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO 
 =~~v 
10.1- Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência administrativa ou por 
infringência de qualquer das condições pactuadas. 
10.2 - 0 não cumprimento das disposições especificadas neste Contrato implicará automaticamente em quebra de 
Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei Federal 8.666/93, reconhecidos desde já os 
direitos da Administração, com relação as normas contratuais e as previstas em Lei ou Regulamento dispostas no 
presente Instrumento. 
10.3 - O presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação Judicial ou 
Extrajudicial, nos casos de: 

10.3.1— Omissão de pagamento pela Contratante; 

PREFEETURA MtiNICIPAL i)E ACOPIAiìA 
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10.3.2 — Inadimplência de qualquer de suas cláusulas por qualquer uma das partes; 
10.3.3 —Acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por escrito com 30 

(trinta) dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes. 
10.3.4 — No caso de não cumprimento de qualquer das cláusulas deste contrato, a parte que se sentir 

prejudicada poderá rescindi-lo sem que se faça necessário uma comunicação por escrito com a antecedência 
definida no subitem anterior. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL, CANCELAMENTO, ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

12.1- Quaisquer alterações que venham a ocorrer neste Instrumento serão efetuadas mediante Termo Aditivo. 
12.2 - A Prefeitura Municipal, se reserva no direito de cancelar a presente TOMADA DE PREÇOS, no todo ou em 
parte, de acordo com as condições estabelecidas na legislação pertinente, assim como reduzir ou aumentar 
respeitados os limites de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do contrato, mantendo-se as demais 
condições do contrato nos termos do art. 65, parágrafo 1º, da Lei nº 8.666/93, sem que caiba à Contratada o direito 
de reclamação ou indenização. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA PUBLICAÇÃO 
 ~x~~~  _ 
12.1 — A publicação resumida do instrumento deste contrato deverá ser publicado por afixação em local de 
costume, até o quinto dia útil do mês subseqüente à data de sua assinatura. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA VINCULAÇÃO AO EDITAL DE LICITAÇÃO 

16.1- O Contratante e a Contratada vincula-se plenamente ao presente Contrato, ao instrumento convocatório da 
TOMADA DE PREÇOS Nº 2020.01.13.02, bem como a proposta formulada, no que esta não contrariar aquele. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA -DOS CASOS OMISSOS 

17.1- Os casos e situações omissos serão resolvidos de comum acordo, respeitadas as disposições da Lei 8.666/93, 
altera da pela Lei 8.883/94, e demais Legislações em vigor. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 
~~~..___.._____.  ~~_ 

13.1 - O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato é o da Comarca de 
ACOPIARA - CE. 
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Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva de acordo entre 
elas celebrado, assinando o presente Contrato juntamente com as testemunhas abaixo firmadas. 

0 
TESTEMUNHAS: 

1. 

2. 

0 

ACOPIARA-CE, ** DE ************DE ****. 

SECRETARIA DE 
CONTRATANTE 

CONTRATADA 

CPF Nº 

CPF Nº 

PIiEFEITURA MUNICIPAL DE ACOPIAIìA 
Avenida Paulino Fëlny I:lº362—Centro—Aoopìata-Ceará 
CNPl n' 07.84?.379J0001-~9~elefone: (88} 3565-1999 

Site: _.aco ~ ra.ce.gov.br 

ANT~NI ̀ ~ ZA 
ALMEiDA DA ILVA 

P ~~4S~R~ M N ~~PAÉ @~ ~9PI R ~ 

ao 



~ 

PREl:Et7URA >?E 

ACC1PIAi~1 

ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ACOPIARA 

AVISO DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS Nº 2020.01.13.02 

A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ACOPIARA —
CEARÁ, torna público, para conhecimento dos interessados, que no próximo dia 01 de 
Fevereiro de 2020, às 08:30hs, estará realizando licitação, na modalidade TOMADA DE 
PREÇOS, critério de julgamento MENOR PREÇO GLOBAL, tombado sob o nº 
2020.01.13.02, com fins a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAR 
SERVIÇOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA EM COMUNICAÇÃO PARA PRODUÇÃO DE 
CAMPANHAS EDUCATIVAS, ATRAVÉS DE MATÉRIAS JORNALÍSTICAS, PARA VEICULAÇÃO 
EM EMISSORAS DE RÁDIOS LOCAIS E DA REGIÃO, SITE E NAS MÍDIAS SOCIAIS. TAIS 
COMO FACEBOOK, INSTAGRAM E GRUPOS DE WHATSAPP; PRODUÇÃO DE SPOTS, 
PRODUÇÃO DE VÍDEOS INSTITUCIONAIS E VÍDEOS INFORMATIVOS; CRIAÇÃO DE ARTES; 
PRODUÇÃO E APRESENTAÇÃO DE PROGRAMAS DE RÁDIOS INSTITUCIONAIS COM 
VEICULAÇÃO NAS EMISSORAS LOCAIS E VIA WEB DE INTERESSE DAS DIVERSAS 
SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE ACOPIARA/CE, CONFORME PROJETO BÁSICO/TERMO 
DE REFERÊNCIA EM ANEXO AO EDITAL, o qual encontra-se na íntegra na Sede da 
Comissão, no CENTRO ADMINISTRATIVO -situado na Avenida José Marques Filho, 600, 
Aroeiras —Acopiara -Ceará. Maiores informações no endereço citado, pelo Fone: OXX(88) 
3565-0116, no horário de 08:OOh às 12:OOh ou pelo site 
http://municípios.tce.ce.gov.br/licitacoes. A Comissão. 

A SER PUBLICADO DIA 16 DE JANEIRO DE 2020 

JORNAL DE GRANDE CIRCULAÇÃO "D.N, e D.O.E" 

LZA ALMEIDA DA SILVA 
PRESIDENTE DA CPL 

PREFEITURA MUNICIPA! DE ACOPLARA 
Avenida Paulìno FéJ"ix, Nº362—Centro-Acopiara-Ceará 
CNP! nº 07.847.379J0001-19 JTetefone: t88) 3565-1999 
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e 

DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO ~ SÉRIE 3 ~ ANO XII N°011 ~ FORTALEZA, 16 DE JANEIR 

~..)+,STiADO DO ÇEQRÁ, _PREEEITURA MUNICII'ALDE ACOP,~ARA.-
~ - AVISO DE LICLTAÇAO TOMADA-DE_PREÇQS LV° 2020.01.13.02—

= ACOMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE ACOPIARA —CEARÁ, TORNA PUBLICO, PARA 
CONHECIMENTO DOS INTERESSADOS, QUE NO,PRÓXIMO DIA 
03 DE FEVEREIIiO DE 2020, ÀS 08:30HS, ESTARÁ REALIZANDO 
LICITAÇÃO, NA MODALIDADE TOMADA DE PREÇOS, CRITÉRIO 
DE JULGAMENTO MENOR PREÇO GLOBAL, TOMBADO SOB 
O N° 2020.01.13.02, COM FINS A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA PRESTAR SERVIÇOS DE ASSESSORIA 
E CONSULTORIA EM COMUNICAÇÃO PARA PRODUÇÃO 
DE CAMPANHAS EDUCATIVAS, ATRAVÉS DE MATÉRIAS 
JORNALÍSTICAS, PARA VEICULAÇÃO EM EMISSORAS DE 
RÁDIOS LOCAIS E DA REGIÃO, SITE E NAS MÍDL4S SOCIAIS. 
TAIS COMO FACEBOOI{, INSTAGRAM E GRUPOS DE 
WHATSAPP; PRODUÇÃO DE SPOTS, PRODUÇÃO DE VÍDEOS 
INSTITUCIONAIS E VÍDEOS INFORMATIVOS; CRIAÇÃO DE 
ARTESi PRODUÇÃO E APRESENTAÇÃO DE PROGRAMAS 
DE RÁDIOS INSTITUCIONAIS COM VEICULAÇÃO NAS 
EMISSORAS LOCAIS E VIA WEB DE ]NTERESSE DAS DIVERSAS 
SECRETARIAS DOMUNICÍPIO DE ACOPIARA/CE, CONFORME 
PROJETO BÁSICO/TERMO DE REFERÊNCIA EM ANEXO AO 
EDITALz O QUAL ENCONTRA-SE NA INTEGRA NA SEDE DA 
COMISSAO, NO CENTRO ADMINISTRATIVO -SITUADO NA 
AVENIDA JOSÉ MARQUES FILHO, 600, AROEIRAS — ACOPIARA -
CEARÁ. MAIORES INFORMAÇÕES NO ENDEREÇO CITADO, PELO 
FONE: OXX(88) 3565-0116, NO HORÁRIO DE 08:OOH ÀS 12:OOH OU 
PELO STTE HTTP://MUNICÍPIOS.TCE.CE.GOV.BR/LICITACOES. A 
COMISSÃO. 
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a paltM Rx°s 

ro~por~W~eb 
FSC'C72B°31 

ESTADO DO CEARÁ -PREFEITURA MUNICIPAL DE 
GUARACIABA DO NORTE -AVISO DE LICITAÇÃO -PREGÃO 
PRESENCIAL N.°13.01.20-01PP. Por meio da Equipe de Pregão, toma 
público para conhecimento dos interessados, que realizará licitação na 
modalidade pregão presencial n °13.01.20-Olpp, cujo objeto é a aquisição de 
gêneros alimentícios, para a merenda escolar da rede municipal de ensino, 
junto a Secretaria de Educação do Município de Guaraciaba do Norte/CE. 
A realização está prevista para o dia 29 de janeiro de 2020, às 08h30m. O 
Edital completo está á disposição dos interessados, na Prefeitura Municipal 
de Guaraciaba do Norte/CE —Setor de Licitações, nos dias úteis das 
08h00min ás 14h00min, sito á Avenida Monsenhor Furtado, n°. SS,Centro, 
ou acessando os sites: http://municípios.tce.ce.gov.br/licitacoesouhttps:// 
www. p ortalmunic ipios.com.br/sistema/externo/1 icitacoes/processo. 
asp?vEMP_CNPJ=07569205000131.Guaraciaba do Norte/CE,15 de 
Janeiro de 2020.Maria das Messê Roque de Oliveira Chagas.Pregoeira 
Oficial. 

ESTADO DO CEARÁ -PREFEITURA MUNICHPAL DE CRATO —
CONVOCAÇÃO PARA ABERTURA DO ENVELOPE, CONTENDO 
A "PROPOSTA DE PREÇO" - TOMADA DE PREÇO N° 2019.10.23.1. 
Objeto: Contratação dos serviços de engenharia para reforma da salada 
Secretaria de Desenvolvimento Agrário e Recursos Hídricos dentro das 
instalações do parque de exposições Pedro Felicio Cavalcante no Município 
de Crato/CE. A comissão permanente de licitação da PMC convoca para 
que se faça presente na sessão pública de licitação, o representante legal 
da empresa GR MAQUINAS EMPREENDIMENTOS EIRELI ME, 
inscrita no CNPJ sob o n° 21.868.248/0001-49, e, ainda, convocamos os 
demais interessados em acompanharem o transcorrer da sessão pública, 
que acontecerá no dia 17 de janeiro de 2020, ás lOh:00m. (horário local). 
Maiores informações através do telefone (88)3521.9600 das 08h00min ás 
14:00 horas (horário local). Crato-CE,15 de janeiro de 2020 -Valéria do 
Carmo Moura —Presidente da CPL/PMC. 

ESTADO DO CEARÁ —PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO —
AVISO DE LICITAÇÃO —PREGÃO PRESENCIAL N° 2020.01.10.1. 
A Pregoeira do Município de Crato/CE toma público para conhecimento 
dos interessados que, neste dia 28 de janeiro de 2020 às 08h30min, na Sede 
da Comissão de Licitações localizada no Largo Júlio Saraiva, s/n, Bairro 
Centro - Crato/CE, estará realizando sessão para recebimento e abertura 
dos envelopes com documentos de habilitação e propostas de preços para o 
objeto: Seleção de melhor proposta para registro de preços visando futuras 
e eventuais contratações para aquisição de medicamentos para atender as
necessidades da Secretaria de Saúde do Município de Crato-CE.O edital e 
seus anexos encontram-se disponíveis no endereço acima, das 08h00min ás 
14h00min ou através do site: www.tce.ce.gov.br. Crato/CE,15 de janeiro 
de 2020. Valéria do Carmo Moura —Pregoeira. 

ESTADO DOCEARÁ - PREFEITURA MUNICII'AL DE ALTANEIItA 
-AVISO DE LICITAÇÃO —TOMADA DE PREÇOS N° 2020.01.15.1. 
Realizará a licitação para contratação de serviços de engenharia para 
execução das obras de adequação no entorno da Arminha, localizada no 
município de Altaneira/CE. Abertura: 03 de fevereiro de 2020 às 09:OOh. 
Edital disponível á Rua Deputado Furtado Leite, n° 272 —Centro, Altaneira/ 
CE, no horário de 08:00 às 12:OOh. Esclarecimentos: Fone (88)3548-
1185. Altaneira/CE,15 de Janeiro de 2020 — Elideuza Duarte da Silva 
Oliveira —Presidente da Comissão Permanente de Licitação. 

aPréfeitura Municipal de Cascavel - Aviso d ~ isi~itação - To 
—N401.10.01/2020-TP—A Presidente da Co /fio Pramanent 

toma público paza conhecimento dos inter 
na modalidade Tomada de Preço N° 01.10. 
OFERTA, tendo como objeto a Permissão 
precário para exploração comercial (camarote e 
São Francisco, no período do Carnaval 2020 do 
especificações contidas no termo de referência. 
09h do dia 31/01/2020, na Sala da Comissão sito 
Queiroz, n° 2650 -Rio Novo —Cascavel/CE. A documentação do Edital na 
integra poderá ser adquirida no endereço acima mencionado, no horário de 
08h as 12h e no seguinte sítio virtual: www.tce.ce.gov.brAicitacoes. Maiores 
informações no endereço citado ou pelo Fone: (85) 3334.2840. Leane Maria 
de Queiroz Garcia. 
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ESTADO DO CEARÁ -PREFEITURA MUNICIPAL DE MISSÃO 
VELHA -AVISO DE JULGAMENTO —PREGÃO ELETRÔNICO 
N° 2019.12.18.1.0 Pregoeiro Oficial da Prefeitura Municipal de Missão 
Velha/CE, torna público, que fora concluído o julgamento fina] do Pregão 
EletrBnico n° 2019.12.18.1, sendo o seguinte: DELVALLE MATERIAIS 
ELÉTRICOS LTDA - EPP vencedora junto aos lotes O1, 02 e 03, M A 
COMERCIO DE MATERIAL ELETRICO LTDA vencedor junto aos 
lotes 04 e OS por terem apresentado melhores ofertas, sendo as mesmas 
declaradas habilitadas por cumprimento integral its exigências do Edital 
Convocatório. Maiores informações na sede da Comissão de Licitação, sito 
na Rua Santos Dumont, n° 64 —Centro, Missão Velha/CE, pelo telefone 
(88) 3542-1609, no horário de 08:00 às 12:00 horas ou ainda através da 
plataforma eletr8nica www.bll.org.br. Missíio Velha/CE,13 de Janeiro de 
2020. Gleyllson Fernandes de Oliveira -Pregoeiro Oficial do Municfpio. 

*** *** ter* 

ESTADO DO CEARÁ -PREFEITURA MUNICIPAL DE MISSÃO 
VELHA -AVISO DE JULGAMENTO —FASE HABILITAÇÃO —
PREGÃO PRESENCIAL N° 2019.12.02.1. O Pregoeiro Oficial da 
Prefeitura Municipal de Missão Velha/CE, no uso de suas atribuições legais, 
toma público que fora concluído o julgamento da fase de habilitação do 
Certame Licitatório na modalidade pregão presencial n° 2019.12.02.1, 
sendo o seguinte: Empresa Inabilitada —GONÇALVES COMÉRCIO 
DE COMBUSTÍVEIS LTDA, pelo não atendimento ao Item 5.1, e suas 
respectivas letras A, B, C, D, I, N, O, P e Q do edital convocatórìo. Como 
não houve empresa habilitada o certame fora declarado fracassado. Maiores 
informações, na sede da Comissão de Licitação, sito na Rua Santos Dumont, 
n° 64 -Centro -Missão Velha/CE, ou pelo telefone (88) 3542-1609, no 
horário de 08:00 ás 12:00 hs. Missão Velha/CE, 07 de Janeiro de 2020. 
Gleyllson Fernandes de Oliveira —Pregoeiro Oficial. 

ESTADO DO CEARÁ —PREFEITURA MUNICII'AL DO CRATO —
AVISO DE LICITAÇÃO —TOMADA DE PREÇOS N° 2019.12.17.1. 
A Presidente da Comissão de Licitação do Município de Crato/CE torna 
público paza conhecimento dos interessados que, neste dia 31 de janeiro 
de 2020 às 15h00min, na Sede da Comissão de Licitações localizada no 
Largo Júlio Saraiva, s/n Bairro Centro - Crato/CE estará realizando sessão 
para recebimento e abertura dos envelopes com documentos de habilitação 
e propostas de preços para o objeto: Contratação dos serviços de engenhazia 
para reforma das praças Alfredo Alencar, no Bairro Seminário e Filemon 
Teles no bairro Pimenta no Município de Crato/CE. O edital e seus anexos 
encontram-se disponíveis no endereço acima, das 08h00min às 14h00min 
ou através do site: www.tce.ce.gov.br. Crato/CE, 15 de janeiro de 2020. 
Valéria do Carmo Moura —Presidente. 

Prefeitura Municipal de Parambu —Secretaria de Saúde — O Presidente 
da Comissão Permanente de Licitação, localizada na Travessa Tiradentes, 
N° 30, Centro, torna público, paza conhecimento dos interessados, que 
no período de 16/01/2020 a 31/12/2020, no horário de 08h ás 12h, 
estará realizando Chamamento Publico N° 2020.01.16.001-SESA, paza 
o CREDENCIAMENTO de pessoas físicas e jurídicas paza a prestação de 
serviços paza atenderas demandas da Secretaria de Saúde do Município, 
Conforme especificações constantes do anexo I do edital o qual se encontra, 
na íntegra, á disposição de todos os interessados, na sala da Comissão de 
Licitação, no horário de atendimento ao público, das 08h às 12h. Artur Valle 
Pereira. 

ESTADO DO CEARÁ — PREFETTURA MUNICII'AL DE CRATO -
EXTRATO DO QUINTO ADITIVO AO CONTRATO N° 2018.06.26.1 
- CONCORRÊNCIA N° 2018.04.04.1. Objeto: Contratação dos serviços 
de engenharia para pavimentação em pedra tosca, em diversas ruas do 
Município de Crato/CE, referente aos MAPP 3825, 3826 e 4074 do Governo 
do Estado do Ceará. Objetivo prorrogar por mais 06 (seis) meses o prazo 
de vigência contratual -Contratante: Secretaria Municipal de Infraestrutura 
— Contratado: CONSTRAM — CONSTRUÇÕES E ALUGUEL DE 
MAQUINAS LTDA -Prazo de duração: até 26 de junho de 2020 -Assina 
pelo contratado: José Ilo Alves Dantas Neto -Assina pela contratante: 
Cazlos Andson Paiva Mazinho - Crato/CE, 26 de dezembro de 2019. 

s a ~z e . 

~~%\ 
reço -1 
•cão ~ 

b~ 
~ 



~ 

•Estadri dv Caati- Próiºdum Mnnlcipal dd ldorada Mova.-Aviso t7~11.ie1Wçilw htod>,líd~tia~ 
Tom..~iadtrPmçosN.°7P-á~1120."~-il'FIEMN Qbjnio<Cu•rt~3táç~ads~ruaetret'd9osdeangef- 
nhade para e a3ristruçAp da Sbdp futu:analda inRirtrdd de Ptev7dánaarlrts Sacv[tidra9 Mun.clpais 
de ~fotadü NoVd -~ IPREAIN, ~ tflr todaGratfa po iir(etkA` da lorrpl>o do Estàd a bu.nx+pai Àedrv 
£ jmará ~er ProJp:a), ton!arhte peSÀc £7~p~s,;pìan~ihas da cxG~nia, Zranagta2rta frt~ta,f~1)an~ 
cvIro, meërodnt ae;crtr uv.emenexo mnMwkildo c3kuh ~mnposrç~a du{~raçcstinitádo~carpo. 

,siç3ade.fl~oRaacta~s oamq~4~3~od+ºpP1.~mì~td 7lAv:Ic4atrotpreço9fdsAt E~ylm~dp 
~ l~atacuçào; indlxta. }1Com~súo dv 13citação ts°vmum.q uas Lúerespas(c,1; que n4 tíFa ó3 daiºva< 

PaTro da ZbYO,tta0g:0011pTaa; ncs5l3da {~tNttãapaLàAàçrla<esfarã rer,bEatdaua CmtrlOpa~ 
de hatt:"rWçAo p pmpogta dg preqss para n Italmf.~o do obJeW a+àmá cnado. i+Wibras oï(ord;3çfiea 
at[av6çtlaírtne(ae34~,1~t11) daa OROD ès f7.gtFìln~s A Com3s¢a 

Es1`ad•o~v ~~~ i?caNlhua IdA+i ,ie /fuopwa -~vlw d'a I.leka~o . Yan+itx~d~sA+i` 
.?!< 7010-01',~8,02 tA Camhs+ló~c+rt~nõnta ilv l~iGnyaa dá i'raranãl•A ManlclM~ ~o~ltopíºra ~ 
'Ceará,loma ~bCco, pJa ~heCtrrmn;o das m!e~us, 8ve na pt5xïma•dta 03 d~ tavaaelro de 
~2b20, às oeatlhs. astará iedt¢arSdp I,btAÇaA. tvx ~áda'dk Tamadxtrº ,pipyas, ctí~árfo da JS~i9=- 
°merda manvrpTaçp SToüW, taQd:ààp.?oG 0 h° 20?Á.~i: t9.9z, cam rms tr aorrtcataçãp da aMprafa 

~«~ apodatl:adgAa~preº3d►'ºerYk~dessstaaoii~ºgvn4ulWria+amcomunkaç~al>nrspreduçXo 
d4 vampynhàx 4due~ttiv7+4. atrrgès tfº matárlaa jornalFaecaa, para veicutslG3,o am emissaraetlo 
YYdfert 14c~aid la da replia, at~ ams mídlaºaociatr yiY corlia lácobaolf„tasfayram r gnupo+.r de 
wFuà,~pAFP~uçãà da aPe4r, (xcduçãodavld►?a~nsÚWctaRalsa videvtÏnfòhnatfv~; ãíáçáo 
ata •rtN: produç~5o e APJeSabtaSãº de prophtpaº tia ►ïi1Wa UtºttWctogaïa cans ~icuCaS,3o rsaº 
amlaavra:lvcais à viawab dg tnteres~f daa dixanasºSettotul3pdv trtunt~lpjo dfAcop]aetCE, 
xoptatma ProjttFo piiaicoirermB Da Rèleráhcla >;rtïRnºxv Ao Edlt:ri a Wal enFopllasg rra Cde- 

r -~renaSedadQ~ãa,noCantrãAdmlglàtrxüxtr sLrútdgnarlyCrºdaJ4sé}AarqusSF~,BO(T, 
' xuoa1raa-+ACapiata-Cea~á Ma;xeskdomraçõbntsn~t~a~tado.RelºFonão)yc(o'ga;b5~lte. 

tw lioráao da 6B 00h~s 12trOh drr Pa~a sá+:Itttp lhnxt.tiwas.tCc+cp goSt4r7tidwooes.hCpnússa4 

do Gepai. P➢afi►liur~ Ialu0lctpatiía,lc~pur. hYíxo dáReau IEadddv 
a Tqmada df Prsr,o ~y"2019.0~1$~21-l~~tr;ºa$v B~-~ ~~+~ tlo 61utL'c 

bAaa o tesuOaAv ~ìajuk~monut das propastay A+~,:ntada Pete3 ~c~anldg gur5 
abãuso ~eleüapòttanfsqtoll~aipa, das Qrt~bsmsd. rx.x;a ajt~amerua cocr,ia'af~aã qup~vydas~- 1iGffid~ a Ptvpostg da•1b Cq7e.ada a.ernpr~aa Roatq áW NunNqs~ eSetY~a} Èü~eG ~1JIE « GNP,I 
2t.2as.24B/0oot.0 t)asss fxTtw. rvsxu p çtofra~sEp PortswneAleda Ltcdàç3o, ratá+ vez campddss 
6s a~rsáaa 2mrds, dedar•d vr:r}cedprcº do pTeaenta cetmmC~; 3faignlp Tiptà do Snl ~tanhagaga e 
Servlços SisvG-fiAe• CNP.1 a~.2i3.2461ooP1.11.>x+n+isapufrdnp:app~ 1251rfBg.~0A7 {um m"nsa, 
Ce+~ e 66s8ahtd ® u9t trát, qumta:tdasa sdSs~nìN r~als p 4uarr§nts m seter.erttavo~y,R Can sstta de 

tntefl~áapt~eaenteJupa ~ea-tdddrspos:~ado~it•tam__<sadda ~~ardaCam~do~ 
QsAu(òs,dbpcoee,tso~tàloerl~nKa~nvls[ohanque~daaosln[erosatlt~,atrartkãà at,a 
desta pubi'icaçãa, r,Crf daia útets nC hotàtktdgr,xpedreniadt~ Gom(ssãáPenryatieKNá ôe L~ão-CPI, 
naAv.x2]ene(ro.9leã,ceptro,lmpui•CP,nalwrátiddeae.~pRltgg.151~otk st1•CFrt C&dp~er~+tode 
2020. Ed~ardoda c>b~rolraPc.~ïa *Pr..sulen~ dã~ct0iss~oPert,tsriantsr.~idtaçdp 

:A 

.~~. 

flaVi~tnrXas.~;ã5 ~ mrtnrres. 

~ 

►~ 
~,OQ (p~ra >üoJc~c 

~seguuda cc~~tacadá)~ 
~ (teçr~~;~ c~Cncadá~a 

~t~t~aTCid tQ~4E~~}s` ~ ~$` 

QU ~ainhn ~~ ltiga>;}, 
ir,II Gíncat>ai~.e~r~t-Gti[#axat 

t:e~iz'df~ád L~a~ 3~9Sc~~t~~~3 
es, .t~~q ~tt>rete~irxieia~a 

liVi~°C°i~itu~al< Cì pxa~et~ conta; 
dti, r.am a parserï~ cia Bne~ 
~Q~erno da F~tsdo~ C~a:✓á r
vê4 z1a Secre~ar~~,dn. Guit:»~ 
~ ~~mití ~a ~c~~z~Eu~a de Sãa 

Or1rK8~p L~t1 flltldlfáti~r 

ií~~>;:~iCi~{~ 
Vtl Gftlr~lla oear3 culwcat, 
t.n~dí; $ãc GodçaiR Ba~~Una- 

~Aat~shÓ °r~tY~x~~a►2~i • 
del~aaim~ltt'~ü2ÓPa3exátd~íía, ~ ~ ~r~a, r~tr:~© ~ ~rrFc~B¢ 
o$b td4znklíttl,~ssy';ikg;slipl~ ~ 
attístJço 4X~ºittftedo d>4t~rl- 
cane. r:r;u~íffça "o intiicaHvet<~ 
i~vrrr,ouktas itt arm9çáRte #~~ 
99ól$-6~t17 t 9>~~Sib~~;~ . 

~~;5 ~3:'~~~<.~-,~1'r.~x~1 
w>,v~+r.oel~atipar~,liam,br 

ate +~at~as ~tes~>T~Qs 
nes~e ~ir~ ~.e ~~~a>~~- 

~ ~~ ~ ~R

~ terrípat-acia~e•fêl'3as rio ~ - 
. SbopCt(ng>=tísáb(>ytrarulrta 
pro~aalaçãa Culttfral t,~í'dtUl#$= . 
para esfe~ dassmataa~airá, 
canterri~(ar #ads a #sm0~a, a s~xta 
#eira{~7~,~ p~a~~i~ aiimsntaçãa 
sera paiçdpaTa•mfisir;a aí~ Viva 
corri a apre~nï~çãa, i~ ~ ~kkt, dt~ 
Nayrtqn Lama ~m ir-ssii`rë~e~~iria 
de íìí•~~iea~~a MPI~ $ Shf~tejas. ' 
~i~a ;;ábado (~t~3,a~antecer~~ 
6i1° EtTao;tírr} dp Etisé4C4 Ckassiít 
t~ar, cam ma(s da 8Cl çat`ri~ ~ . 
~(ássfGas>;tn e~Q~i~h t%ar.~p.~#ìq, 

-~f:i~}Ïap~tn~,~~Ártlf Cf~~~rk„11~r 
~éc~llkda, áa; ~9hAserã a Vez dv , 
cdrtter M~nu fluartte~ ss aprssentar 
-~a priaç~ da allmentart#a 

~echancla~ firí~ás ssmer>a, 
J1Efi tt~]i~7klíC,~è~ ~~~fr~ StIOW dá 
'Frpzert animará tt públfcoin#anti( 
c4~ #nr,s(c~'e ~éaü~i ~, $pÌ3.S a 
aAre~e.ntaráai :3s i~rsana stts daM 
Trop~~q~omsaflca~á~•d~po~f~i~tá 
p~ra~ioá ~m;~s fãri~s. 

2tï20 jã estãn ~iisponí>roie g~ra re~ïrada, ~ aë~und rii~ tié Btbqu(- 
, fr~sndv um iltree~up ds gran~fés áti`$~~. t~èik ~rt~trlys,~al(a~Arra{s a 
ttataxa° Faifões que qar~~árefn aë~í lrtgres~ t~~denY adgtíirir sua camisa 

a toja Suciat ~Ic.kefs dp ~hvpCting R(óMar. ~4 entrada e permaaën~~ l~a 
rado tt ingressa na to~a #(sksa, quaiquer pessQa t~e tr~;~ t~~s~r5nr 

a troi~u~ c tituler da eadastxo~da aQmpra ctilins,4au,t~utre pessrta~ parür 
m ~r~ caln #ata ~o documer3~~r~da d~ìitetr~r. 

~a 


